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PALAVRA DA PRESIDENTE

Depois de 23 anos da vi-
gência do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (Lei 
8.069/90), infelizmente ainda 
são poucas as pessoas que 
conseguiram compreender 
sua complexidade, seu alcan-
ce e sua ideologia.

O prejuízo que isso causa para 
as crianças e adolescentes do 
Brasil será cobrado pela his-
tória, porque a nossa geração 
não está preparada para atuar 
de forma a garantir que os Di-
reitos Humanos, ou seja, a dig-
nidade da pessoa humana, ou 
ainda, em outras palavras, os 
direitos naturais que todo ser 
humano é portador ao nascer, 
sejam colocados em prática, 
garantindo que essa parcela 
mais vulnerável da população 
esteja a salvo de violações.

Nessa perspectiva, o projeto 
de formação continuada para 
Conselheiros Tutelares e Con-
selheiros Municipais dos Di-
reitos da Criança e do Adoles-
cente, que o CEDCA propor-
ciona junto com outros ilus-

tres parceiros, pretende, de 
maneira clara e objetiva, que 
mais e mais pessoas, princi-
palmente aquelas que estão 
na linha de frente no atendi-
mento e na formulação das 
políticas públicas, sejam pre-
paradas para serem agentes 
transformadores dessa socie-
dade que aí está e ainda não 
compreendeu seu papel.

Mais que conteúdo progra-
mático, se as pessoas conse-
guirem perceber qual é a di-
mensão de seu papel nesse 
contexto, a criança e o adoles-
cente do Brasil um dia vai per-
ceber que homens e mulheres 
valorosos foram atrás para se 
aperfeiçoarem e darem o me-
lhor de si, a fim de fazer com 
que a garantia dos direitos se 
tornassem uma realidade.

Que o sentimento de dever 
cumprido possa permear a alma 
de cada um e cada uma que 
participou dessa capacitação!

 

Édina Maria Silva de Paula





PALAVRA DA SECRETÁRIA

O conhecimento da lei que 
rege as relações da so-
ciedade brasileira com as 

crianças e os adolescen-
tes é fundamental para a 
compreensão dos nossos 
deveres e obrigações para 
com aqueles que estão ini-
ciando suas vidas, ainda 
tão dependentes do nosso 
amparo. E o Conselho Tu-
telar tem um papel funda-
mental neste processo.

Hoje a garantia de direitos 
está entre os objetivos fun-
damentais do Governador 
Beto Richa, genuinamen-
te comprometido com a 
qualidade de vida da nos-
sa gente, e principalmen-
te das nossas crianças e 
adolescentes.

Sempre entendemos que 
valorizar e ampliar a defe-
sa dos direitos da criança 
e do adolescente, como 

instrumento de promoção 
social que beneficia dire-
tamente não somente nes-

te segmento, mas a seus 
pais e outros agentes de 
desenvolvimento social, é 
a política correta para mu-
dar índices ruins de nossa 
realidade.

Estes instrumentos de mu-
dança também passam 
pela qualificação e capa-
citação continuada de to-
dos os atores do sistema 
de garantia de direitos. Ela 
passa pelas mãos valoro-
sas dos nossos conselhei-
ros tutelares e conselhei-
ros de direitos.

Boa leitura e um 
bom aprendizado.

Fernanda Richa 13
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EDITORIAL

É com grande prazer que o 
Conselho Editorial do Curso 
de Formação Continuada 
aos  Conselheiros Tutela-
res e dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente en-
trega o segundo dos cinco 
Cadernos que compõem o 
material didático do curso 
destinado aos conselhei-
ros que atuam na área da 
infância e adolescência no 
Estado do Paraná.
O presente Caderno é re-
ferente ao Curso Inicial 
para Conselheiros de Direi-
tos, sendo que os demais 
cadernos são, respectiva-
mente, os referentes ao 
Curso Inicial para Conse-
lheiros Tutelares (Caderno 
01), Curso Avançado para 
Conselheiros Tutelares (Ca-
derno 03), Curso Avançado 
para Conselheiros de Direi-
tos (Caderno 04) e, por fim, 
um último caderno com as 
orientações metodológicas 
do Programa de Capacita-

ção como um todo.
Ao abrir o presente Ca-
derno o leitor encontrará 
seis textos, cada um de-
les aborda um dos temas 
do Curso Inicial para Con-
selheiros de Direitos. Eles 
foram encomendados às 
Universidades parceiras 
da Secretaria Estadual 
da Família e Desenvolvi-
mento Social (SEDS) e do 
Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente (CEDCA/PR) 
na execução do Curso, e 
elaborados por profissio-
nais com larga vivência na 
área. Mesmo assim, não 
se propõem a ser nem 
uma abordagem comple-
ta, nem definitiva sobre os 
temas tratados.
O leitor poderá observar 
que cada um dos textos 
possui estrutura própria 
e independente, uma vez 
que a intenção não foi a 
elaboração de um material 
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didático único e sequen-
cial, mas a existência de um 
texto de apoio, instrumen-
to norteador, que oriente o 
debate de sala de aula, que 
inspire questionamentos e 
que permita uma unidade 
básica dos cursos ministra-
dos em todo o Estado.
Cada um dos textos apre-
senta, ao final, exercícios, 
questões para reflexão, in-
dicações de livros, sites, fil-
mes e documentários, que 
podem ampliar e enrique-
cer o conhecimento dos 
conselheiros sobre o tema 
estudado, sem obviamen-
te, esgotá-lo.
Para além de se constituir 
em um apoio aos cursistas, 
o material didático aqui 
apresentado é também 
um esforço de sistemati-
zação sobre temáticas que 
são específicas dos agen-
tes que atuam na defesa 
dos direitos de crianças e 
adolescentes, foi pensado 
para abordar de maneira 
simples questões comple-
xas, o que se constituiu em 

grande desafio para to-
dos os envolvidos. 
Com a certeza de que a 
elaboração deste material 
é apenas mais um passo 
na difícil tarefa de conso-
lidação de um programa 
de formação permanente 
dos atores que compõem 
o Sistema de Garantia de 
Direitos de Crianças e 
Adolescentes, desejamos 
que ele seja útil como 
apoio aos Conselheiros 
de Direitos em sua árdua 
tarefa de garantir os direi-
tos de nossas crianças e 
adolescentes.

Conselho Editorial



DISCIPLINA 1

OS MARCOS REGULATÓRIOS DA PROTEÇÃO 
INTEGRAL À INFÂNCIA E A JUVENTUDE

Autoras:  Andressa Kolody 
      Cristiane Sonego



OS MARCOS REGULATÓRIOS DA PROTEÇÃO 
INTEGRAL À INFÂNCIA E A JUVENTUDE

Andressa Kolody 1

Cristiane Sonego 2 

Para compreender quais são e como se constituem os 
marcos regulatórios da Proteção Integral de crianças e de 
adolescentes, é necessário situá-los no quadro mais am-

plo de construção dos direitos dos homens e mulheres na 
história, ou seja, dos direitos humanos.

Este texto busca refletir sobre a relação entre direitos 
humanos e cidadania e seus rebatimentos nas condições 
de vida das crianças, dos adolescentes e dos jovens. Bus-
ca, também, refletir sobre a importância do reconhecimen-
to das desigualdades sociais e da formulação de norma-
tivas internacionais e nacionais para a delimitação de um 
sujeito de direitos: crianças, adolescentes e jovens.

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
A um conjunto de normas, leis e diretrizes que regulam 

a organização e o funcionamento de uma área dá-se o 
nome de Marcos Regulatórios. Estes refletem uma cons-
trução social histórica sobre o que é possível ser aceito ou 
não: posicionamentos, ações, explicações, entre outros. 

Para Cortes (2007), ao longo da história os valores so-
bre o que é justo e o que é o direito se modificam. Estas 
alterações se processam a partir do questionamento dos 
diferentes interesses existentes na sociedade que leva-
ram à necessidade da criação de um conjunto de regras 

Assistente Social. Professora do Departamento de Serviço Social da Universidade Estadual do Centro-Oes-
te. Mestre em Ciências Sociais Aplicadas pela Universidade Estadual de Ponta Grossa.

Assistente Social. Professora do Departamento de Serviço Social da Universidade Estadual do Centro-Oes-
te. Mestre em Ciências Sociais Aplicadas, pela Universidade Estadual de Ponta Grossa.
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e normas escritas para solução dos conflitos. Dentre estas 
regras e normas estão os Direitos Humanos.

Os valores sobre o que são os Direitos Humanos se 
contextualizam no tempo e no espaço – tem relação di-
reta com a história da humanidade –, se transformam em 
“[...] padrões de referência de vida civilizada que carregam 
o potencial de expressar e traduzir os diferentes níveis de 
cidadania” (CFESS, 2007, p. 33). 

Estes padrões são estabelecidos em virtude do re-
conhecimento do valor primordial da pessoa humana, 
de seus direitos essenciais e universais próprios de sua 
natureza: natureza humana. Em outras palavras, todo 
ser humano é reconhecido como um ser particular, que 
nasce com necessidades materiais, psicológicas e es-
pirituais básicas.

Por isso, pode-se compreender que os direitos huma-
nos “[...] são atributos naturais de todos os seres humanos, 
que nascem com eles e que a sociedade, o Estado, os go-
vernos ou quem quer que seja não podem restringir com 
legitimidade” (DALLARI, 2008, p.09). 

Para o autor, vincula-se a este conceito a compreensão 
de dignidade humana; a compreensão de que embora as 
pessoas possam seguir regras legais diferentes, estas re-
gras não podem afrontar a dignidade essencial de cada 
sujeito

Assim sendo, ao ser humano é reconhecida dignidade 
e, por isso, “[...] é imperativo que todos recebam prote-
ção e apoio para a satisfação das necessidades básicas e 
para o pleno uso e desenvolvimento de suas possibilida-
des físicas e intelectuais” (DALLARI, 2008, p.09).

Contudo, a história mostra uma série de agressões à 
dignidade dos seres humanos, especialmente em virtu-



de das desigualdades sociais construídas e ampliadas. 
Esta realidade tem exigido respostas, tanto teóricas 
como práticas. 

Uma destas respostas se apresentou no ano de 1789, 
durante a Revolução Francesa, momento em que a classe 
burguesa questionou o poder da monarquia. Naquele mo-
mento foi publicada a Declaração dos Direitos do Homem 
e do Cidadão.

Esta Declaração, em seu artigo primeiro, afirma que “[...] 
todos os homens nascem e permanecem livres e iguais 
em direitos”, além de enfatizar que “[...] a finalidade de toda 
associação política é a conservação dos direitos naturais 
e imprescindíveis do homem”, conforme seu artigo segun-
do. Estes direitos se referiam, ainda conforme o seu artigo 
segundo, “[...] a liberdade, a propriedade, a segurança e a 
resistência à opressão”.

No século XIX, com a consolidação do capitalismo a 
classe burguesa, que antes havia assumido uma carac-
terística revolucionária, ampliou sua riqueza e seu poder 
econômico. Por outro lado, a população trabalhadora, que 
vendia sua mão de obra à classe burguesa em troca de 
um salário para garantir sua sobrevivência, passou a con-
viver com diversas situações de desigualdade, originárias 
do desemprego e da alienação do trabalhador em rela-
ção ao seu produto.

A classe burguesa defendia os princípios dos direitos 
humanos como estratégia de manutenção do seu poder, 
da ordem social e, principalmente, o direito à propriedade. 
Além disso, a noção de sujeito de direitos, relacionada 
à ideia de igualdade, era importante para que a compra 
e a venda da força de trabalho pudesse se desenvolver 
(TRINDADE, 2013). 21



A classe trabalhadora, então, ergueu-se em luta por di-
reitos políticos e direitos sociais. Foi neste cenário que 
aumentaram as injustiças sociais (discriminação, miséria e 
violências) e os choques de ambições (disputas econô-
micas entre países), levando a duas guerras mundiais no 
século XX (DALLARI, 2008).

Com o fim da Segunda Guerra Mundial, organismos in-
ternacionais mobilizaram-se no sentido de proteger e pro-
mover a pessoa humana. Para tanto, se instituiu a Organi-
zação das Nações Unidas (ONU), organização que tem a 
proposta central de atuar pela paz.

A ONU aprovou, no ano de 1948, a Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos, considerada um avanço im-
portante para a humanidade. Isto porque, na Declaração 
evidencia-se o caráter universal e a defesa da indivisibili-
dade e interdependência dos direitos.

Universal porque defende a extensão universal dos Direitos 

Humanos, entendendo que a condição de pessoa é o re-

quisito único para a titularidade de direitos. Indivisibilidade 

e interdependência porque a garantia dos direitos civis e 

políticos é condição para a observância dos direitos sociais, 

econômicos, culturais [...] e vice-versa, ou seja, quando um 

deles é violado, os demais também são (VANNUCHI; OLI-

VEIRA, 2010, p.13).

As afirmativas expressas nesta Declaração reforçam a 
compreensão do direito como uma conquista, com data, e 
do humano como permanente criação de si e do mundo. 

A partir de então, no campo jurídico e teórico, reafirma-
-se que o cidadão é livre e igual (ONU, 1948 - Art. I). Seus 
direitos devem ser defendidos e garantidos, especialmen-



te com a consideração de que o indivíduo é destinatário 
de direitos, independente do grupo ao qual pertença. 

Contudo, não se pode deixar de considerar que o pro-
gresso humano é cheio de contradições:

A conquista dos direitos humanos não foi suficiente para 

transformar o mundo, devemos agora assegurar a sua efeti-

vação como condição para o pleno desenvolvimento da ci-

vilização humana, livre da pobreza, da guerra, da opressão, 

da insegurança e do medo (CORTES, 2007, p. 45).

A efetivação dos direitos humanos nos diversos níveis 
e dimensões da vida humana, pessoal e coletiva, ainda é 
um desafio para a sociedade.

Embora a Declaração venha se apresentando como 
fonte de inspiração para as legislações internacionais 
e, consequentemente nacionais, na área dos direitos 
humanos, a materialização de suas propostas ainda se 
mostra um desafio.

Principalmente quando se trata de um país como o 
Brasil, que ainda convive com as “[...] heranças do seu 
passado escravocrata, patrimonialista, com um Estado 
oligárquico, que hoje se expressa na gravidade dos índi-
ces de desigualdade social, regional, racial e de gênero” 
(CORTES, 2007, p. 95). No contexto brasileiro, a constru-
ção de uma cultura de efetivação dos direitos humanos 
assume caráter político, de luta contra a opressão, a ex-
clusão e a discriminação. 

Não se trata apenas de assimilar novos valores no pla-
no discursivo e cognitivo, mas de vivenciá-los como práti-
ca social cotidiana. Desse modo, a ampliação da cidada-
nia está diretamente relacionada aos direitos humanos. 23



Mas, o que é cidadania? A cidadania pode ser com-
preendida como um “[...] conjunto de direitos e responsa-
bilidades necessárias para garantir a cada indivíduo sua 
participação plena na sociedade” (MARCÍLIO, 1998, p.02). 
Em outros termos, a cidadania é a posse de direitos civis, 
políticos e sociais, a via para o bem comum. Ela se amplia 
na medida em que se constroem e materializam direitos 
na perspectiva de universalidade, de indivisibilidade e de 
interdependência.

O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS HUMANOS 
FUNDAMENTAIS E DAS CONDIÇÕES DE CIDADANIA 
DAS CRIANÇAS, DOS ADOLESCENTES E DOS JOVENS

A ideia do que é ser criança e ser adolescente vai se 
transformando através dos tempos. Nesta transformação 
histórica, o século XX marca a conquista da proteção dos 
seus direitos; momento em que se reconhecem os seus 
direitos básicos e sua condição de pessoas em desenvol-
vimento, como evidencia Marcílio (1998, p.02): 

O século XX é o século da descoberta, valorização, defesa 

e proteção da criança. No século XX formulam-se os seus 

direitos básicos, reconhecendo-se, com eles, que a criança 

é um ser humano especial, com características específicas, 

e que tem direitos próprios. 

A consciência moral em relação à necessária, especial 
e inadiável proteção deste segmento se consubstanciou 
em documentos políticos e declarações de direitos, ela-
boradas por organismos como a ONU, que expressam a 
luta pelo respeito ao ser humano, como indivíduo, tendo 
por fundamento a dignidade.



Ao se considerar a atual configuração dos direitos das 
crianças e dos adolescentes no Brasil tomou-se como 
referências documentos internacionais tais como a De-
claração de Genebra (1924), a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (1948), a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica - 
1969), as Regras Mínimas de Beijing (1985) e as Regras 
Mínimas de Riad (1990).

Mas, foram a Declaração Universal dos Direitos da 
Criança (1959) e a Convenção Sobre os Direitos da Crian-
ça (1989) que se mostraram como normativas capazes de 
promover a mudança de paradigma na área da criança e 
do adolescente no cenário internacional e nacional. 

A Declaração avança no sentido de reafirmar a garan-
tia da universalidade, da objetividade e da igualdade de 
condições dos direitos das crianças e dos adolescentes, 
assim como é expresso em seu primeiro princípio:  

Todas as crianças, absolutamente sem qualquer exceção, 

serão credoras destes direitos, sem distinção ou discrimi-

nação por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 

política ou de outra natureza, origem nacional ou social, ri-

queza, nascimento ou qualquer outra condição, quer sua ou 

de sua família (ONU, 1959, p.01).

Contemplando o exposto na Declaração, a Convenção 
Sobre os Direitos da Criança reafirma que crianças e ado-
lescentes devem ter garantido seu pleno desenvolvimen-
to, que o “melhor interesse” destes sujeitos deve ser prio-
ridade em todas as situações (ONU, 1989).

Elas buscam garantir o direito à proteção especial das 
crianças e adolescentes, bem como garantir a liberdade 25



de expressão e de participação na vida social (MARCÍLIO, 
1998; VANNUCHI; OLIVEIRA, 2010).

Estes aspectos caracterizam a chamada Doutrina de 
Proteção Integral, anunciada na Convenção Sobre os Di-
reitos da Criança. O que reconhece a Doutrina de Prote-
ção Integral? Esta Doutrina reconhece às crianças e aos 
adolescentes os direitos fundamentais de todo cidadão 
e, ainda, direitos especiais. Direitos estes que devem ser 
garantidos com prioridade absoluta.

Como orientações gerais que norteiam esta normativa, 
quatro princípios devem perpassar a formulação e a im-
plementação de políticas na área da criança e do adoles-
cente nos Estados signatários da Convenção, buscando 
garantir os direitos previstos. Conforme apontam Vannu-
chi e Oliveira (2010), estes princípios são:

O interesse superior da criança, que prevê que as de-
cisões tomadas por autoridades e/ou instituições sobre a 
vida das crianças e dos adolescentes devem considerar, 
primeiramente, seu bem estar; 

A não discriminação, que garante a igualdade de direi-
tos para todas as crianças e os adolescentes, independen-
te de sua situação socioeconômica, política ou cultural; 

A sobrevivência e o desenvolvimento, que enfatiza que 
as ações desenvolvidas pelos Estados devem garantir o 
amplo desenvolvimento das crianças e dos adolescentes, 
tanto em seus aspectos físico e psicológico, quanto em 
seus aspectos espiritual, moral e social e, 

A participação, que aponta a garantia da liberdade de 
expressão de crianças e de adolescentes, tanto no meio 
familiar e comunitário, quanto na agenda política.

Estes são os princípios que orientam os direitos das crian-
ças e dos adolescentes no cenário brasileiro atualmente. 



Considerando as especificidades que caracterizam o 
acompanhamento histórico dos marcos regulatórios in-
ternacionais, a conquista dos direitos das crianças e dos 
adolescentes apresenta avanços importantes e desafios a 
serem enfrentados cotidianamente.

Para Kolody (2011), ao fazer uma incursão no processo 
histórico do reconhecimento dos direitos das crianças 
e dos adolescentes no Brasil, observa-se que a garan-
tia dos seus direitos se apresentou como uma das mais 
intensas e desafiadoras lutas pelos direitos humanos 
ao longo dos diferentes contextos históricos, culturais 
e econômicos. 

Ao citar Mafra (2007), a autora em tela destaca que 
no Brasil, entre os séculos XVI e XVIII, as crianças e os 
adolescentes conviviam com situações de exploração, 
abandono e escravidão. Nestas situações, emergiam 
entidades religiosas que desenvolviam ações de cunho 
caritativo e asilar. Além disso, as crianças e os adoles-
centes “[...] não constituíam uma preocupação de ordem 
política, o Estado era omisso e a assistência pública ine-
xistente” (MAFRA, 2007, p.369).

Durante o século XIX e parte do século XX, este seg-
mento foi marginalizado e criminalizado, principalmente 
em função das condições sociais em que se encontravam. 
Foi objeto de repressão por parte do Estado que, por mui-
to tempo, isentou-se de sua centralidade na garantia de 
direitos e proteção das crianças e dos adolescentes. 

Ao Estado cabia a intervenção na realidade de crian-
ças e adolescentes considerados “menores”, estando es-
tes em Situação Irregular. O que caracterizava a Doutrina 
de Situação Irregular para o Estado? Segundo Faleiros 
(2005), o Estado definia como situação irregular: privação 27



das condições de sustento, de saúde e de educação; situ-
ações de castigo e maus-tratos, de perigo moral, de falta 
de assistência legal, de desvio de conduta e de autoria de 
infração penal, tendo como fator desencadeador a omis-
são dos pais e/ou a desadaptação familiar.

Assim, a atenção às necessidades de crianças e ado-
lescentes pautava-se na compreensão de que o Estado 
interviria apenas nas situações em que a família não se 

mostrasse capaz de cumprir seu papel, ou seja, o “[...] 
desenvolvimento da criança estava integrado ao proje-
to familiar, à vida doméstica, à esfera privada” (FALEI-
ROS, 2005, p.172).

Nesta perspectiva, crianças e adolescentes foram con-
siderados objeto de intervenções arbitrárias cuja intenção 
era o controle da infância pobre. A Doutrina de Situação Ir-
regular, legitimada nos Códigos de Menores de 1927 e de 
1979, norteou a intervenção do Estado junto à realidade 
de crianças e adolescentes no Brasil, reforçando ações 
assistencialistas e paternalistas. 

A representação social da infância, neste contexto, 
pautava-se na ideia de criança enquanto objeto de pro-
teção social, de controle, disciplinamento e repressão 
social. Reforçava-se a compreensão da criança como um 

problema a ser resolvido pelo Estado. 
Foi na década de 1980, em meio à transição do país da 

ditadura para a democracia, que ativistas dos direitos da 
criança e do adolescente, entre os quais juristas e movi-
mentos sociais, realizam forte mobilização pela implemen-
tação da Doutrina de Proteção Integral. 

Essas mobilizações, impulsionadas pela sociedade civil, 
levam à Assembleia Constituinte de 1986 a defesa da con-
cepção de que crianças e adolescentes são sujeitos de di-
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reitos, prioridade absoluta e pessoas em desenvolvimento. 
Neste momento, o trato com a criança e o adoles-

cente passou a exigir uma lei adequada à nova forma 
de percebê-los, que se baseasse nos princípios da dig-
nidade, da igualdade de direitos e de respeito às dife-
renças. O que reforça os valores presentes em todas as 
declarações dos direitos humanos: igualdade, pluralis-
mo e democracia. 

O reconhecimento da dignidade intrínseca a crianças 
e adolescentes significa estender a elas, incondicional-
mente, o valor de ser pessoa humana, ou seja, o direito 
a ter direitos. 

A igualdade deve se materializar entre crianças e adul-
tos, na medida em que os dois são seres humanos e titula-
res dos mesmos direitos. Contudo, é preciso reconhecer 
que crianças e adolescentes são pessoas em fase espe-
cial de desenvolvimento, sendo esta vivenciada de modo 
distinto, peculiar, no que se refere à sua formação moral, 
de personalidade e à sua condição de fragilidade. 

Estes princípios são reconhecidos no artigo 227 da 
Constituição Federal de 1988 e regulamentados pelo Es-
tatuto da Criança e do Adolescente, de 1990, marcos re-
gulatórios nacionais que garantem os fundamentos da al-
teração de paradigma no trato com a criança e o adoles-
cente no país.

Em se tratando do Estatuto da Criança e do Adolescente,

[...] os princípios e preceitos presentes no Estatuto estão 

afinados a um movimento internacional amplo que vem 

transformando os conceitos sobre a criança e o adoles-

cente, bem como seu lugar no mundo contemporâneo. 

Eles passam a ser reconhecidos como cidadãos, cujos 



Direitos Humanos devem ser respeitados e garantidos, 

como os de qualquer outra pessoa. Mais que isso, es-

tes direitos têm que ser promovidos e garantidos de ma-

neira muito especial, pois crianças e os adolescentes se 

encontram em pleno processo de desenvolvimento e de 

formação. É uma formação sutil e delicada, que envolve 

responsabilidades da sociedade como um todo (VANNU-

CHI; OLIVEIRA, 2010, p.10).

O Estatuto estende às crianças e aos adolescentes to-
dos os direitos previstos na legislação nacional e interna-
cional, independente da condição em que se encontrem 
(ricos, pobres, meninos, meninas, vivendo em casa ou na 
rua, com ou sem deficiência). 

Esta é a primeira lei que, no Brasil, contempla as prer-
rogativas da Convenção Sobre os Direitos da Criança, 
uma vez que se articulam ao paradigma da proteção in-
tegral, que considera a criança e o adolescente sujeito 
de direitos, ser em desenvolvimento e prioridade abso-
luta (FALEIROS, 2005).

AS DESIGUALDADES SOCIAIS 
E OS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Embora os direitos das crianças e dos adolescentes 
mostrem-se como uma conquista no Brasil, a proteção 
destes continua sendo objeto de constantes lutas, uma 
vez que historicamente o direito é tensionado pela sig-
nificação das relações sociais, pelos juízos de valores e 
abordagens de senso comum que deslocam a relação en-
tre direito e justiça para a questão do mérito. 

Além disso, esse tensionamento encontra no modo de 
sociabilidade, uma série de determinantes e contradições 



que concorrem para que a distância entre a legislação e o 
plano imediatamente político não seja superada.

No século XXI mudanças econômicas, tecnológicas, 
sociais e culturais modificam o cotidiano da sociedade 
brasileira, ampliando as situações de vulnerabilidade. O 
que é vulnerabilidade social e quais são as situações que 
a caracterizam? 

A vulnerabilidade social é 

[...] o resultado negativo da relação entre a disponibilidade 

dos recursos materiais ou simbólicos dos atores, sejam eles 

indivíduos ou grupos, e o acesso à estrutura de oportunida-

des sociais econômicas culturais que provêm do Estado, do 

mercado e da sociedade. Esse resultado se traduz em debi-

lidades ou desvantagens para o desempenho e mobilidade 

social dos atores (VIGNOLI; FILGUEIRA, 2001 apud ABRA-

MOVAY, 2002, p.13.)

Entre as situações que caracterizam a vulnerabilidade 
social a Política Nacional de Assistência Social (BRASIL, 
2004) destaca aquelas que se originam pela situação de 
pobreza e falta de acesso à renda e serviços públicos e, 
ainda, pela fragilização de vínculos afetivos, sociais e fa-
miliares, devido à discriminação etária, étnica, de gênero 
ou por deficiência.

As situações de vulnerabilidade impõem vários desa-
fios à materialização dos direitos das crianças e dos ado-
lescentes, tais como o acesso universal e com qualidade 
à educação e à saúde; a eliminação das diversas formas 
de violência, entre elas o trabalho infantil e o abuso e ex-
ploração sexual comercial; o combate ao tráfico de dro-
gas e armas, entre outros. 31



Enquanto estratégias de intervenção nesta realidade, 
várias são as ações propostas e desenvolvidas pelo Es-
tado, entre as quais se pode citar: o Sistema Nacional So-
cioeducativo (SINASE); o Plano Nacional de Erradicação 
do Trabalho Infantil; o Plano Nacional do Direito a Con-
vivência Familiar e Comunitária; o Plano Nacional de En-
frentamento ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes e o Plano da Primeira Infância.

Vannuchi e Oliveira (2010, p.08) alertam que, além das 
discussões e ações já adotadas:

É necessário colocar em discussão também as formas per-

versas como setores de elite predispõem ao consumis-

mo desenfreado, ao individualismo segregador que divide 

crianças e adolescente nas cidades, à corrida competitiva 

para assegurar seu lugar no futuro mercado de trabalho ou 

para corresponder aos apelos dos padrões estéticos, tecno-

lógicos e de consumo ditados pelas mídias. Torna-se ainda 

prioritário confrontar os surtos punitivos da sociedade, que 

levam à banalização dos assassinatos de crianças e adoles-

centes pobres, em sua maioria negros, bem como ao tra-

tamento degradante das instituições de atendimento, com 

rotineiras ocorrências de tortura. 

Além das crianças e dos adolescentes, outros atores 
ganham destaque na conjuntura atual: os jovens. Isto 
porque as expressões da questão social têm repercus-
sões significativas em suas vidas e, consequentemente, 
na sociedade. 

[...] nos tempos atuais, os jovens têm se destacado como uma 

população vulnerável em várias dimensões, figurando com 



relevo nas estatísticas de violências, desemprego, gravidez 

não-desejada, falta de acesso a uma escola de qualidade 

e carências de bens culturais, lazer e esporte. Este quadro 

se mostra particularmente grave ao se considerar que os 

jovens, além de uma promessa de futuro, são uma geração 

com necessidades no presente e, fundamentalmente, uma 

geração estratégica no processo de desenvolvimento de 
um país (UNESCO, 2004, p.15).

Em meio a esta realidade, emergem discussões sobre 
a garantia dos direitos dos jovens e, assim, o reconhe-
cimento de suas demandas e de políticas voltadas à ju-
ventude brasileira, que caracteriza a pessoa entre 15 e 29 
anos de idade.

Estas políticas devem ser compreendidas de/para/com 
a juventude:

• de – uma geração diversificada segundo sua inscrição ra-

cial, gênero e classe social, que deve ser considerada na 

formatação de políticas;

• para – os jovens considerando o papel do Estado de ga-

rantir o lugar e bem-estar social na alocação de recursos;

• com – considerando a importância de articulações entre ins-

tituições, o lugar dos adultos, dos jovens, a interação simé-

trica desses atores, e o investimento nos jovens para a sua 

formação e exercício do fazer política (UNESCO, 2004, p.20).

Entende-se que o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, aliado a implementação de uma política voltada aos jo-
vens pode contribuir para o combate de situações de vul-
nerabilidade. Soma-se a esta aliança o Estatuto da Juven-
tude, aprovado pelo Congresso Nacional em 05/08/2013 33



que prevê, entre outros direitos, o acesso dos jovens à 
educação, profissionalização, trabalho e renda. 

Mesmo assim, compreende-se que as leis não trans-
formam a sociedade simplesmente por existirem. Elas ins-
tituem referenciais para a transformação, apontam os ca-
minhos e os papéis a serem assumidos pelos diferentes 
atores sociais para que, aos poucos, sejam observadas 
atitudes diferenciadas no trato com crianças, adolescen-
tes e jovens, ou seja, para que se altere a cultura que en-
volve o imaginário sobre estes sujeitos.

Como foi apontado no decorrer deste texto, os direitos 
humanos perpassam e se afirmam na legislação nacional. 
A ratificação da Convenção Sobre os Direitos da Criança 
e a promulgação da Constituição de 1988 e do Estatuto da 
Criança e do Adolescente são expressões desta afirmação. 

Assim, torna-se necessário repensar o papel da crian-
ça, do adolescente e do jovem na sociedade e a respon-
sabilidade de cada ator social na materialização deste pa-
pel, garantindo o desenvolvimento e a socialização des-
tes sujeitos.

O que se espera, então, é que a cultura de valorização 
da criança, do adolescente e do jovem demonstre novas 
perspectivas de intervenção, novos olhares sobre estes 
sujeitos, concretizando os direitos afirmados historica-
mente e seu reconhecimento como parte e expressão da 
sociedade brasileira.

QUESTÕES PROBLEMATIZADORAS:
1. Os marcos regulatórios figuram enquanto projeto 

para novas relações entre Estado, sociedade, crianças, 
adolescentes e jovens. Projeto este que foi ao longo do 
tempo escrito nas legislações. Pode-se dizer que as no-



35

vas relações se referem à construção de uma cultura de 
promoção e proteção da criança e do adolescente.  Por 
mais que esta seja uma tarefa de muitas mãos, os atores 
do Sistema de Garantias de Direitos são os protagonis-
tas desse movimento. Como você vê a atuação do Con-
selho nesse processo? As ações do conselho podem 
acrescentar nesse movimento que se propõe a interferir 
positivamente na realidade deste segmento?

2. O Estatuto da Criança e do Adolescente exige a des-
construção de concepções e práticas antigas, estamos 
preparados para avaliar nossa visão de mundo e reorien-
tar nossas ações? Como podemos fazer isso?

3. Embora as leis não transformem a sociedade sim-
plesmente por existirem, elas apontam os caminhos e os 
papéis a serem assumidos pelos diferentes atores sociais 
para que, aos poucos, sejam observadas atitudes diferen-
ciadas no trato com crianças, adolescentes e jovens. Cite 
duas ações do Conselho que você participa que se cons-
tituem como atitudes diferenciadas no trato com este seg-
mento? Dentre as ações, existe alguma ação da equipe 
que precisa ser reorientada para esta finalidade?

4. Que desafios se colocam no processo de defesa 
dos direitos humanos de crianças, adolescentes e jovens? 
Quais alternativas podem se constituir via de enfrenta-
mento ou superação destes desafios?

EXERCÍCIOS:
1. Identifique na poesia os direitos fundamentais esta-

belecidos no ECA.



ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Todos nós temos direitos 
uns menos outros mais 
mas existem alguns direitos 
chamados fundamentais 

direito fundamental 
é o direito de nascer 
o direito de mamar 
o direito de crescer 

direitos fundamentais 
todos temos que saber 
se quisermos garantir 
o direito de viver 

Nós temos tantos direitos 
que não podemos contar 
o direito de ir e vir 
o direito de opinar 

o direito de brincar 
de procurar diversão 
o direito de criar 
o direito de expressão 

nós temos tantos direitos 
que é importante observar 
se a vida nos dá direitos 
direito é participar 

Conviver com nossos pais 
com os avós e vizinhos 
é direito e é razão 
pra não vivermos sozinhos 

os nossos pais verdadeiros 
ou nossos pais adotivos 
formam a nossa família 
nos tornam ainda mais 
vivos com amor e amizade 
é que podemos crescer 
faz parte da nossa vida 
a arte de conviver 

O trabalho é um direito 
é preciso trabalhar 
observando a idade 
o modo certo e o lugar
crianças e adolescentes 
têm direito à proteção 

antes de ter trabalho 
têm que ter educação  
pois só o conhecimento 
e uma boa orientação 
podem possibilitar 
a escolha da profissão 

Também é nosso direito 
o direito de saber 
investigar, pesquisar, 
observar e conhecer 

não basta a escola da vida 
para ensinar a viver 
o professor e o livro 
ajudam a compreender 
o cinema e o museu 
a biblioteca e a TV 
o estudo é permanente 
ninguém pára de aprender 

Mas em questão de direito 
temos que ter atenção 
pra que o direito não sofra 
ameaça ou violação 

está decretado agora 
e para sempre será 
a lei é pra prevenir 
não dá pra remediar 

crianças e adolescentes 
são seres em formação 
quem não cuida da semente 
perde toda plantação 

As crianças têm direitos 
e nós a obrigação 
de oferecer atendimento 
e especial atenção 
pra que ninguém sofra abuso 
crueldade ou opressão 
nem seja submetido 
a qualquer exploração 
a família e a sociedade 
e estado e a união 
todos são responsáveis 
por essa proteção 

Porém se a criança erra 

comete uma transgressão 
o castigo com violência 
não é a melhor solução  
está provado e comprovado 
não há por que duvidar 
o ser humano que erra 
pode voltar acertar 

nós temos tantos direitos 
até o direito de errar 
o milagre da existência 
é a gente poder mudar 

Crianças e adolescentes 
só poderão ser felizes 
se crescerem sem traumas 
sem cortes sem cicatrizes 

se os pais tiverem trabalho 
justiça e dignidade 
ensinarão aos seus filhos 
o amor e a liberdade 
ser livre é crescer com fé 
com alegria e esperança 
é saber olhar o mundo 
com os olhos de criança 

A lei é linda porque 
sem lei não há liberdade 
sem liberdade não pode 
existir felicidade 

a liberdade não é 
fazer o que se pretende 
ser livre é cumprir a lei 
assim a gente se entende 
crianças e adolescentes 
merecem ser respeitados 
para que todos tenham 
seus sonhos realizados.

Eliakin Rufino 
FORUM DCA/ROR
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Escrever sobre Sistema de Garantia de Direitos impli-
ca em abordar os diversos atores que o compõe. Nesse 
caso, toda a rede de atendimento faz parte desse Siste-
ma, todos os órgãos, serviços e programas que atendem 
crianças e adolescentes são atores ativos no Sistema de 
Garantia de Direitos. Como preconiza o Estatuto, é dever 
de todos, família, sociedade e Estado, garantir às crianças 
e aos adolescentes a prioridade e a proteção integral, de-
vido à sua peculiar situação de desenvolvimento.

PENSANDO A POLÍTICA DE ATENDIMENTO: 
PARTICIPAÇÃO POPULAR, DESCENTRALIZAÇÃO 
E O TRABALHO EM REDE DE SERVIÇOS

Primeiramente deve-se esclarecer que a política de 
que tratamos aqui, não se refere ao conceito de poder 
político, mas sim a estratégias para ações referentes a de-
terminados assuntos ou problemas em que a sociedade 
e o governo buscam uma resolutividade. Políticas sociais, 
políticas de saúde, são exemplos destas estratégias.

A Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adoles-

cente – reservou, na Parte Especial, um Título destinado 
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à Política de Atendimento. Antes de aprofundar o tema, é 
necessário explicar que essa Política consiste no pilar in-
dispensável para o cumprimento dos direitos das crianças 
e dos adolescentes previsto na atual legislação brasileira 
e normativas internacionais.

Assim, toda a política de atendimento voltada às crianças 
e aos adolescentes deve respeitar o Princípio da Proteção 
Integral, que teve como um marco definitivo a Constituição 
Federal de 1988, e sob o qual foi construído o Estatuto em 
1990. Esse princípio garante a prioridade absoluta nas polí-
ticas públicas voltadas às crianças e aos adolescentes de-
vido ao caráter peculiar de desenvolvimento dessa faixa da 
população, como traz o artigo 227 da Constituição.

É relevante lembrar que o Estatuto substituiu pelo 
Princípio da Proteção Integral a “Doutrina da Situação Ir-
regular” estabelecida pelo Código de Menores – Lei nº 
6.697/79, que adotava uma política repressiva e assisten-
cialista, com medidas paliativas e insuficientes por ataca-
rem sempre e apenas as consequências do problema e 
nunca as suas causas. 

Partindo deste pressuposto, veremos a seguir como se 
aplica a Política de Atendimento reconhecida pelo atual 
Estatuto.

PARTICIPAÇÃO POPULAR
A participação da sociedade na articulação, implanta-

ção e efetivação das políticas de atendimento voltadas à 
criança e ao adolescente é prevista tanto pela Constitui-
ção Federal, quanto pelo Estatuto. É de suma importância 
e pode ocorrer através de referendos, plebiscitos, direito 
do voto, como exemplo.

Outrossim, pode ser efetivada através de representa-



ções nos Conselhos de Direitos, que são os órgãos res-
ponsáveis por deliberar e fiscalizar as ações voltadas às 
políticas públicas em prol da criança e do adolescente.

Os Conselhos de Diretos são previstos para existên-
cia no âmbito municipal, estadual, federal e distrital. Têm 
como principal característica a autonomia, pois são inde-
pendentes da administração pública. Representantes da 
sociedade civil organizada, juntamente com representan-
tes governamentais, em um número igualitário de repre-
sentação, reúnem-se minimamente uma vez ao mês para 
deliberar sobre as ações e políticas de atendimento a se-
rem implementadas.

Assim, todas as políticas voltadas às crianças e aos ado-
lescentes devem passar pela deliberação dos Conselhos 
de Direitos, cabendo a estes fiscalizar a administração, bem 
como fiscalizar a eficiência e a correta aplicação dos re-
cursos em políticas públicas voltadas à criança e à adoles-
cência, como dito anteriormente. Por isso a importância de 
representantes da sociedade civil, do governo, dos Conse-
lhos Tutelares, Poder Judiciário nas reuniões dos Conse-
lhos de Direitos, para assim garantir um debate amplo nas 
deliberações em relação às políticas de atendimento.

Os representantes da sociedade civil nos Conselhos 
de Direitos são independentes em relação ao Poder Pú-
blico. Desse modo, este não pode influenciar na escolha, 
e tampouco na decisão a ser tomada pelos conselheiros 
nas reuniões. 

A eleição dos conselheiros não governamentais deve 
ser realizada de acordo com cada Lei Municipal, poden-
do ser por assembleia popular, ou por representações de 
entidades não governamentais. Os representantes go-
vernamentais devem ser escolhidos pelo Poder Público, 45



sugere-se que sejam priorizados os Secretários ou Che-
fes de Departamentos ligados direta ou indiretamente à 
área da criança e adolescente. Deve-se sempre respeitar 
a paridade – igualdade numérica entre representantes 
governamentais e não governamentais - para que a parti-
cipação popular seja realmente efetiva, garantindo assim 
o exercício real da democracia participativa. 

DESCENTRALIZAÇÃO
Na Constituição Federal de 1988 está prevista a des-

centralização das ações governamentais na área da assis-
tência social, conforme artigo 204, inciso I. Significa dizer 
que há a partilha efetiva de recursos, competências e po-
der entre as esferas de governo federal, estadual, munici-
pal e distrital. Deste modo, o executivo municipal tem cer-
ta autonomia em relação às demais esferas de governo.

O Estatuto, seguindo a mesma linha de inteligência 
previu como diretriz das políticas de atendimento a muni-
cipalização (artigo 88). De tal modo, a municipalização é 
importante para que seja possível atender as necessida-
des das crianças e dos adolescentes, devido às caracte-
rísticas específicas de cada região. Além do mais, quanto 
mais próximo dos problemas existentes e conhecendo as 
causas dos problemas, será mais eficaz e célere sua re-
solução, já que as demandas exigem respostas rápidas, 
dada a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

Nesse sentido, o princípio da descentralização político-
-administrativa é de grande importância para a criação de 
políticas de atendimento municipalizadas, visando garan-
tir que o município tenha uma rede serviços que dê conta 
de diagnosticar e solucionar as demandas apresentadas 
nos casos de violação ou ameaça de direitos.



Cabe aos municípios criar e manter estruturas na rede 
de atendimento que garantam os direitos fundamentais, 
definindo estratégias e ações que devam fazer parte 
desta rede municipalizada tendo como princípio a Prote-
ção Integral. 

Todavia, a municipalização não significa que apenas 
o município é responsável por essas políticas, cabendo 
também ao Estado e à União garantir um suporte técnico 
e financeiro para essas ações, uma vez que tais esferas 
do governo são igualmente responsáveis pela garantia 
dos direitos.

Além disso, cabe ao município reivindicar ao Estado e 
à União a contrapartida necessária para a efetivação das 
políticas voltadas à crianças e adolescentes. Podemos di-
zer de uma forma simplificada que a União é a responsá-
vel pela coordenação e definição de normas gerais das 
políticas de atendimento; ao Estado complementar a co-
ordenação da União e executar políticas que vão além da 
capacidade municipal, e aos Municípios, a coordenação 
da política local, e a execução direta da maioria de progra-
mas de atendimento5.

Em outras palavras, cabe ao município, sem deixar de 
fora o Estado e a União, o poder de decisão e responsa-
bilidade sobre a estruturação de toda a política de aten-
dimento local, respeitando as legislações e dando voz à 
sociedade.

Como exemplo da descentralização, observa-se a com-
petência do município em criar e manter programas de aten-
dimento para a execução das medidas socioeducativas em 
meio aberto, como a prestação de serviços à comunida-

47TAVARES, P.S., A Política de Atendimento. In: MACIEL, K. R. F. L. A. Curso de Direito da Criança e do Adoles-
cente : aspectos Teóricos e Práticos. [coord.] 3ª Ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008.
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de e a liberdade assistida. Já as medidas socioeducativas 
de semiliberdade e internação, são atribuições do Estado, 
conforme a Lei nº 12.594/2012, que instituiu o Sistema Na-
cional de Atendimento Socioeducativo (Sinase).

O TRABALHO EM REDE DE SERVIÇOS
Todo o conjunto de ações voltadas à garantia dos direi-

tos de crianças, adolescentes e suas famílias fazem parte 
da rede de serviços nas políticas de atendimentos. É im-
portante que essa rede seja articulada e ordenada para 
uma real efetivação da proteção dos direitos, ou seja, é 
imprescindível que haja integração operacional entre os 
todos os eixos do Sistema de Garantias de Direitos.

Ao se deparar com um problema no caso concreto, o 
órgão envolvido em sua resolução deve considerar o pla-
no coletivo, ainda que o atendimento seja individual. Para 
tanto, deve ter como objetivos o envolvimento da famí-
lia; da escola; dos setores de saúde; da comunidade; dos 
projetos de cultura, esporte e lazer; dos serviços de assis-
tência social; do ministério público; da justiça da infância 
e juventude; da defensoria pública; das organizações da 
sociedade civil; da delegacia de proteção; e da sociedade 
de modo geral.

Ocorre que nenhum setor é completo ao ponto de 
garantir a atenção integral à criança e ao adolescente, e 
cada um é igualmente importante na atuação da garantia 
dos direitos. 

Portanto, o funcionamento efetivo desses serviços em 
uma rede organizada pode assegurar com maior eficácia, 
a promoção, efetivação e defesa dos direitos das crian-
ças, adolescentes e suas respectivas famílias.



OS DIVERSOS ATORES DO SISTEMA DE GARANTIA DE DI-
REITOS: RESPONSABILIDADES E DESAFIOS

Segundo a Resolução 113/2006 do CONANDA, altera-
da pela Resolução nº 117, o Sistema de Garantia de Direi-
tos pode ser dividido em três eixos que congregam seus 
diversos atores: Promoção dos Direitos; Defesa dos Direi-
tos; Controle e Efetivação dos Direitos.

As responsabilidades desses atores do Sistema de Ga-
rantia de Direitos estão bem claras no artigo 2º, caput, 
da mencionada Resolução, ou seja, dependem de todos 
esses atores a real efetivação do princípio da proteção in-
tegral observando a peculiar situação de desenvolvimen-
to de crianças e adolescentes, colocando-os a salvo da 
ameaça ou violação de seus direitos.

Infelizmente todo esse Sistema ainda não funciona de 
forma efetiva, e esse é o principal desafio de todos os 
atores no Sistema de Garantia de Direitos, lutar para que 
o trabalho em rede seja feito de forma articulada para que 
essas ferramentas possam garantir a real efetivação dos 
direitos de crianças e adolescentes.

OS ATORES NO SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS: 
CARACTERÍSTICAS, COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 
EM CADA EIXO

Como mencionado no tópico acima, o Sistema de Ga-
rantia dos Direitos é composto por três frentes: Promoção 
dos Direitos; Defesa dos Direitos; Controle e Efetivação 
dos Direitos.

O eixo da promoção de direitos humanos se caracteri-
za pelo desenvolvimento de políticas de atendimento aos 
direitos da criança e do adolescente, isto é, as ações de-
vem ser norteadas de modo a priorizar e qualificar como 49



direito o atendimento das necessidades básicas de crian-
ças e adolescentes.

Antes de explorar o tema, é importante esclarecer que 
“políticas públicas” são medidas adotadas pelo Estado 
para fazer com que as decisões no âmbito da política se-
jam concretizadas, e assim, a implementação compete 
primordialmente pelo Poder Executivo, em suas esferas 
federal, estadual, distrital e municipal.

O artigo 86 do Estatuto remete que a política de atendi-
mento será realizada por meio do conjunto articulado de 
ações governamentais e não-governamentais, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. En-
quanto que a Resolução nº 113 do Conanda ainda reme-
te que tal política deve ser operacionalizada de maneira 
transversal e intersetorial, no sentido de articular todas as 
políticas públicas, sejam elas infra-estruturantes, institucio-
nais, econômicas e sociais, e integrar suas ações.

As necessidades da população são variadas e cada qual 
apresenta seus graus de complexidade. Mesmo assim, os 
atores precisam agir de forma conjunta e não desvinculada, 
ou hierarquizada, pois esse compartilhamento de respon-
sabilidades e experiências implica no fim comum.

Na mesma Resolução estão previstas as três espécies 
de programas, serviços e ações públicas que integram a 
promoção dos direitos: serviços e programas das políticas 
públicas, especialmente das políticas sociais, relacionadas 
aos fins da política de atendimento à crianças e adoles-
centes; serviços e programas de execução de medidas de 
proteção de direitos humanos; e serviços e programas de 
execução de medidas socioeducativas e assemelhadas.

Para que os resultados das ações sejam garantidos 
de maneira permanente, eficaz e universalizada foram 
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criados mecanismos jurídicos e políticos para garantir a 
participação popular no controle social, podendo ser ci-
tados os conselhos de direitos no âmbito municipal, es-
tadual, distrital e federal, mencionados anteriormente. 
Ainda, a democracia participativa ampliou os diversos 
canais de interlocução do Estado com os movimentos 
sociais, através das Conferências, Comissões, Ouvido-
rias, Mesas de Diálogo, etc.

Já o eixo da proteção, também denominado “controle 
da efetivação dos direitos humanos”, é definido pelo con-
trole das ações públicas de promoção e defesa dos direi-
tos humanos da criança e do adolescente. Nesse sentido, 
dentro da visão dos princípios da prioridade absoluta e pro-
teção integral, os órgãos encarregados pela formulação de 
políticas públicas devem ser monitorados constantemente.

A partir daí, o monitoramento das ações públicas pode 
ser realizado pelo Poder Legislativo, Ministério Público, 
Defensorias Públicas, Poder Executivo e pela sociedade 
civil organizada. Ademais, também devem ser objeto de 
apreciação e deliberação dos Conselhos dos Direitos de 
Crianças e Adolescentes, Conselhos Setoriais de formula-
ção e controle de políticas públicas (Conselhos de Saúde, 
Educação, Assistência Social, etc.), e demais órgãos e os 
poderes de controle interno e externo definidos nos arti-
gos 70 a 75 da Constituição Federal de 1988.

Com relação ao artigo 4ª do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, o qual introduz o princípio da prioridade ab-
soluta, Guilherme Freire de Melo Barros expõe o tema 
com clareza:

Em relação ao atendimento pelo Poder Público dessas priori-

dades – mormente quanto à formulação e execução de polí-



ticas públicas (“c”) e destinação dos recursos públicos (“d”) -, 

comumente se diz que a fiscalização deve ser exercida pelo 

Ministério Público (art.129, III). No entanto, parece-nos que 

essa função compete também à Defensoria Pública, pois as 

políticas públicas são dirigidas principalmente ao atendimen-

to da população de baixa renda. Atualmente, a Defensoria 

tem plena legitimidade para propositura de Ação Civil Pú-

blica para buscar a tutela coletiva dos necessitados (art. 5º, 

Lei 7.347/85), poderoso instrumento de correção de desvios 

na atuação do Poder Público. Além disso, o Poder Legisla-

tivo também exerce importante função fiscalizadora, na me-

dida em que é responsável pela aprovação de orçamentos 

e leis de diretrizes orçamentárias. Por fim, a sociedade civil 

– ONG’s, entidades filantrópicas, associações, imprensa etc. 

– não deve deixar de cobrar dos governantes uma atuação 

efetiva na proteção da criança e do adolescente.6 

No que se refere à participação da sociedade civil nos 
Conselhos de Direitos, é relevante mencionar que tal fato 
vem se tornando importante instrumento de controle so-
cial e garantia de transparência dos atos do poder público. 

Dentro do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente também é previsto o plano da defesa 
dos direitos humanos, que na definição prevista no artigo 
6º da Resolução do Conanda,

caracteriza-se pela garantia do acesso à justiça, ou seja, pelo 

recurso às instâncias públicas e mecanismos jurídicos de pro-

teção legal dos direitos humanos, gerais e especiais, da infân-

cia e da adolescência, para assegurar a impositividade deles 

e sua exigibilidade, em concreto.

BARROS, Guilherme Freire de Melo. Estatuto da Criança e do Adolescente. 6ª Ed. Salvador: JusPodivm, 
2012. p. 25.
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O acesso à justiça é garantido pela Constituição Federal 
de 1988 (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a”) e pelo Estatuto 
(artigo 141), dispondo a garantia do acesso de toda criança 
ou adolescente à Defensoria Pública, ao Ministério Público 
e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.

A regra é de que todo brasileiro tem o direito de ser re-
presentado gratuitamente em processos judiciais sempre 
que não tiver condições de pagar por esse serviço. Com 
o Estatuto, crianças e adolescentes também passaram a 
ter esse direito garantido por lei, com prioridade, dada sua 
situação peculiar de pessoa em desenvolvimento.

A Resolução do Conanda, em seu artigo 7º, ainda apre-
senta um rol dos atores incumbidos da defesa, quais sejam:

I - judiciais, especialmente as Varas da Infância e da Juventu-

de e suas equipes multiprofissionais, as Varas Criminais es-

pecializadas, os Tribunais do Júri, as comissões judiciais de 

adoção, os Tribunais de Justiça, as Corregedorias Gerais de 

Justiça; II - público-ministeriais, especialmente as Promotorias 

de Justiça, os centros de apoio operacional, as Procuradorias 

de Justiça, as Procuradorias Gerais de Justiça, as Correge-

dorias Gerais do Ministério Publico; III - Defensorias Públicas, 

serviços de assessoramento jurídico e assistência judiciária; 

IV - Advocacia Geral da União e as Procuradorias Gerais dos 

Estados; V - Polícia Civil Judiciária, inclusive a Polícia Técnica; 

VI - Polícia Militar; VII - Conselhos Tutelares; e VIII – Ouvidorias    

Parágrafo único. Igualmente, situa-se neste eixo, a atuação 

das entidades sociais de defesa de direitos humanos, incum-

bidas de prestar proteção jurídico-social, nos termos do arti-

go 87, V do Estatuto da Criança e do Adolescente7. 

53Art. 134, caput – “A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV”.
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A tendência das atuais normativas sugere a criação de 
núcleos especializados nos Órgãos que prestam atendi-
mento às crianças e adolescentes, pois tal medida fortale-
ce a relação entre os atores do Sistema e resulta em aten-
dimentos com respostas mais eficazes aos problemas.

O Ministério Público, dentro de suas funções institucio-
nais previstas nas Leis Orgânicas e Constituição Federal 
de 1988 (artigo 129), basicamente exerce o papel de guar-
dião da sociedade e das instituições democráticas, tendo 
atuação obrigatória em todos os processos de competên-
cia da Justiça da Infância e Juventude.

Quanto à Defensoria Pública, a Constituição Federal de 
1988 a assegurou como instituição essencial à função ju-
risdicional, ou seja, sua criação e manutenção é dever do 
Estado, e não mera escolha. Ademais, dentro dela tam-
bém se destaca a importância dos núcleos especializa-
dos. Em síntese, pode atuar em duas frentes: de prote-
ção quando os direitos são ameaçados ou violados; e de 
defesa quando é atribuída aos adolescentes a prática de 
atos infracionais.

Todavia, é sabido que as Defensorias Públicas da 
maioria dos Estados do país não possuem estrutura e or-
ganização de modo a possibilitarem atendimento a toda 
população hipossuficiente. Nessas hipóteses, quando o 
município não conta com o serviço do defensor público, 
a população depende de advogados dativos nomeados 
pela Justiça, ou também pela presença de núcleos de 
prática jurídica de universidades.

Atualmente, algumas regiões do Estado do Paraná têm 
a presença do Núcleo de Estudos e Defesa de Direitos da 
Infância e da Juventude – NEDDIJ, o qual é vinculado ao 
Programa Universidade sem Fronteiras, da Secretaria da 



Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - Subprograma In-
cubadora dos Direitos Sociais -, e promove a intervenção 
administrativa e judicial na defesa de direitos individuais 
e coletivos de crianças e adolescentes em situação de 
risco, bem como aos adolescentes a quem se atribua a 
prática de ato infracional. 

As Universidades paranaenses que contam com a atu-
ação dos NEDDIJ que atendem as comarcas das cida-
des em que estão instalados são: Universidade Estadu-
al de Londrina – UEL; Universidade Estadual de Maringá 
– UEM; Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG; 
Universidade Estadual do Centro Oeste – UNICENTRO 
em Guarapuava; Universidade Estadual do Oeste do Pa-
raná – UNIOESTE campi de Marechal Cândido Rondon, 
Francisco Beltrão e Foz do Iguaçu e Universidade Estadu-
al do Norte do Paraná – UENP, campus de Jacarezinho. 
Além do trabalho técnico realizado pelo NEDDIJ descrito 
acima, cabe lembrar a importância também dos trabalhos 
na área científica, como produções de artigos científicos, 
projetos de pesquisa, grupos de estudo e promoção de 
eventos, todos ligados à área dos direitos de crianças e 
adolescentes.

A ATUAÇÃO EM REDE: INTERDISCIPLINARIDADE 
E INTERSETORIALIDADE

O trabalho articulado na rede de atendimento é de 
suma importância para garantir o Princípio da Proteção In-
tegral, e isso envolve a atuação dos diversos atores que 
fazem parte do Sistema de Garantia de Direitos. Vale di-
zer que o trabalho entre os atores deve ser realizado de 
maneira coordenada, articulada e integrada.

Cada ator é igualmente importante para o funciona- 55



mento desse Sistema complexo, suas ações não podem 
ser hierarquizadas, devem ser pensadas horizontalmen-
te, e os envolvidos devem sempre manter o diálogo com 
todos os atores, garantindo que o serviço prestado seja 
feito de forma efetiva. 

É preciso saber que nenhum serviço isolado consegui-
rá dar conta de todas as demandas relacionadas aos di-
reitos da criança e do adolescente, o acompanhamento e 
o desenvolvimento das ações deve ser feito por todos os 
serviços, não basta somente encaminhar ou atender uma 
demanda e esquecê-la. 

Os atores devem ter a consciência de como o seu ser-
viço pode ser útil para o problema apresentado, e sempre 
dialogar com outros setores que possam ajudar no acolhi-
mento daquela demanda, levando em consideração a tro-
ca de informações e a importância do trabalho em rede.

Deve-se aproveitar a multiplicidade de saberes envol-
vidos nos diversos setores e serviços. Vale dizer que o 
trabalho em rede de forma articulada consiste na partici-
pação ativa através de diálogos com todos os atores que 
compõem o Sistema. Pode ainda ocorrer através de reuni-
ões dos conselhos de direitos, fóruns e conferências rela-
cionadas à efetivação do Sistema de Garantia de Direitos.

Dessa maneira, a participação e o aumento dos deba-
tes sobre a efetivação de políticas públicas que visam à 
garantia de direitos de crianças e adolescentes, só faz au-
mentar o conhecimento das demandas locais, e quais as 
melhores estratégias para atendê-las.

QUESTÕES PROBLEMATIZADORAS:
1. a) Identifique na imagem abaixo os atores de cada eixo 
que compõe o Sistema de Garantia dos Direitos Huma-



nos da Criança e do Adolescente, de acordo com o texto 
apresentado anteriormente. b) Ao olhar a imagem você 
consegue apontar carências na rede de atendimento do 
seu Município?

 
(Imagem disponível em <http://www.crianca.caop.mp.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.
php?conteudo=235>)

2. No seu município existem serviços especializados para 
tratar de assuntos da Criança e do Adolescente, como, 
por exemplo, Varas de Infância e Juventude, Ministério Pú-
blico com atribuições na área, e outros órgãos da rede? 
Você acredita que os serviços existentes em sua cidade 
são suficientes para tratar da demanda e apresentar res-
postas de maneira eficaz?

EXERCÍCIOS:
1. Conselheiro Tutelar, imagine-se na seguinte situação: 
“Populares acionaram o Conselho Tutelar relatando que 57



João, de 10 (dez) anos de idade,  estaria dormindo na pra-
ça da cidade há 03 (três) dias e consumindo “crack”. Quais 
medidas devem ser tomadas no caso em questão? Quais 
órgãos do município devem atuar?

2. Rosana compareceu no Conselho Tutelar relatando que 
está há 03 (três) dias com a criança Maria, de 01 (um) ano 
de idade, pois seus pais não possuíam condições finan-
ceiras de cuidá-la. Rosana ainda afirma que os pais bioló-
gicos consentiram com que a filha permanecesse com ela, 
mas foram residir em outra cidade, em busca de melhores 
condições de vida. Como Conselheiro Tutelar, quais são 
os encaminhamentos necessários que devem ser opera-
dos? O Conselho Tutelar pode emitir “Termo de Guarda”? 
Quais os atores do Sistema de Garantia de Direitos estão 
diretamente envolvidos no caso?

3. Uma família com a mãe e dois filhos, um de 5 (cinco) 
anos e outro de 8 (oito) anos, de outro Estado, muda-se 
para a cidade de sua atuação no início de março. A mãe 
vai até uma escola para matricular seus filhos, porém ela 
não possui a documentação e a escola se recusa a fazer 

a matrícula. Qual a providência a ser tomada no caso?

4. Admita a seguinte situação hipotética: Uma adolescen-
te indígena abrigada em uma instituição de acolhimento 
do município relata a você que está no local há 10 (dez) 
meses, não frequenta a escola, é obrigada a realizar os 
serviços domésticos e a seguir a doutrina religiosa da ins-
tituição. Quais violações de direitos estariam sendo prati-
cadas na mencionada instituição de abrigamento? Quais 
os encaminhamentos adequados?



INDICAÇÃO DE MATERIAL DE APOIO:

SUGESTÃO DE SITES

Secretaria Direitos Humanos: www.sedh.gov.br

Sistema de Garantia de Direitos: www.sedh.gov.br/clien-
tes/sedh/sedh/spdca/sgd

Portal dos Direitos da Criança e do Adolescente: www.di-
reitosdacrianca.org.br

Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança 
e do Adolescente – Ministério Público do Estado do Para-
ná: www.crianca.caop.mp.pr.gov.br

Conselho Nacional de Justiça: www.cnj.jus.br

Promenino Fundação Telefônica: www.promenino.org.br

Fundação Abrinq: www.fundabrinq.org.br

UNICEF: www.unicef.org/brazil

Fundação Itaú Social: www.fundacaoitausocial.org.br

SUGESTÃO DE FILMES

Querô. 2007, Brasil, Gullane Filmes. Sinopse: Filho de 
uma prostituta, Querô é um adolescente pobre e órfão, 
que vive sozinho na região portuária de Santos. Achando-
-se dono do próprio destino, Querô não se dobra à dis-
ciplina opressora da Febem, ao jogo fácil do tráfico de 
drogas e, muito menos, aos policiais corruptos que o per-
seguem. Paga por isso um preço alto.

Documentário Ônibus 174. 2002, Brasil, Zazen Pro-
duções. Sinopse: Trata-se de um documentário sobre o 
seqüestro de um ônibus em plena zona sul do Rio de Ja-
neiro, ocorrido em 12 de Junho de 2000.
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SUGESTÃO DE LEITURA
Notícia: “Tribunal de Justiça do DF inaugura núcleo 

de atendimento a adolescentes” Disponível em: <http://
www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/23802-tribunal-de-justi-
ca-do-df-inaugura-nucleo-de-atendimento-a-adolescen-
tes> Acessado aos 30/03/2013.
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Zelimar Soares Bidarra  8

Luciana Vargas Netto Oliveira 9 

A ampliação permanente de conhecimentos é um re-
quisito indispensável para uma atuação mais qualificada 
dos conselheiros tutelares e conselheiros dos direitos, 

cujo papel é decisivo para a estruturação, a organização 
e o funcionamento do Sistema de Garantia dos Direitos 
(SGD) para todas as crianças e adolescentes brasileiros. 
O desenvolvimento e o nível de abrangência do SGD 
estão previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei n. 8069/1990 – com atualizações) e nas Resoluções10 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CONANDA).

A CONSTRUÇÃO HISTÓRICA DA POLÍTICA PÚBLICA 
DE ATENDIMENTO À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE 
E AOS JOVENS

No Brasil, durante os períodos colonial (de 1500 a 1822) 
e imperial (de 1822 a 1889), havia altos índices de morta-
lidade infantil e para as sobreviventes a socialização era 

Docente do Curso de Serviço Social e do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional e 
Agronegócio da Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), campus de Toledo/PR. Professeure 
Associée da Faculté Science Sociale da Université Laval/Canadá. Graduada em Serviço Social (UFF), mes-
trado em Serviço Social (UFRJ), doutorado em Educação (Unicamp). Membro do Grupo de Pesquisa e Defe-
sa dos Direitos Humanos Fundamentais da Criança e do Adolescente (CNPq). E-mail: zelimar@yahoo.com.br

Docente do Curso de Serviço Social da Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), campus 
de Toledo/PR. Graduada em Serviço Social (ITE) e em Direito (Unipar) com Mestrado em Direito pela UFPR 
(2005). Membro do Grupo de Pesquisa e Defesa dos Direitos Humanos Fundamentais da Criança e do 
Adolescente (CNPq). Doutoranda do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional e Agrone-
gócio pela Unioeste, em estágio de pesquisa no Centre de Recherche sur les Innovation Sociales (CRISES/
Université du Québec à Montreal, Canadá). E-mail: lucianavno@uol.com.br

Principalmente nas Resoluções n° 75/2001, n° 105/2005, n° 112/2006, n° 113/2006, nº 116 /2006, nº 11/2006, 
nº 139/2010. Para melhor conhecimento do conteúdo de cada uma, pode-se acessar o seguinte sitio: http://
www.sedh.gov.br/clientes/sedh/sedh/conselho/conanda/resol
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feita com base numa modalidade de educação influencia-
da pela doutrina jesuíta, também responsável pela cate-
quização dos indígenas. Essa educação não-formal e co-
munitária incluía a doutrina cristã, leitura e o ensino de um 
ofício as crianças, a partir de sete anos, pois o trabalho era 
considerado uma condição de dignidade e um “caminho 
para a salvação” (CUSTÓDIO; VERONESE, 2009).

Também era habitual o abandono de crianças devido 
às questões ligadas à pobreza e à moralidade, pois filhos 
nascidos fora do casamento ou de “mães solteiras” amea-
çavam a estabilidade e a ideia da família. Assim, para evi-
tar maiores problemas oriundos desse abandono, nos es-
paços rurais, elas eram acolhidas espontaneamente por 
“famílias substitutas” e quando atingiam idade suficiente 
prestavam serviços domésticos como forma de “paga-
mento” pelo acolhimento.

Nas áreas urbanas foram criadas em 1726 as Rodas 
dos Expostos que consistiam em um dispositivo cilíndri-
co instalado na parte da frente de entidades de caridade. 
Assim, as pessoas podiam depositar a criança rejeitada 
nesse mecanismo, sem serem identificadas, e acionar a 
campainha avisando para que alguém de dentro viesse 
recolhê-la. Nesses locais, a assistência à criança abando-
nada era prestada por um período de mais ou menos sete 
anos e, esgotado esse tempo, a mesma era encaminhada 
ao juiz, para que seu futuro fosse decidido. Segundo Pi-
lotti e Rizzini (1995), a Roda dos Expostos deixou de existir 
formalmente em 1927, porém na cidade do Rio de Janeiro 
funcionou até 1935 e em São Paulo até 1948.

Durante o século XIX criou-se no Brasil um aparato ins-
titucional voltado ao disciplinamento pelo trabalho e ao 
controle social das crianças com práticas de recrutamen-



to e de moralização. Em relação à legislação, não havia 
dispositivos de proteção à criança, mas existia uma ex-
cessiva preocupação com a disciplina, o controle e a re-
pressão. No final do século, com o regime republicano, 
intensificaram-se as práticas assistenciais, influenciadas 
pelo pensamento higienista11.

A preocupação com o “problema do menor”12 refletiu-
-se na legislação do país, o Código Penal da República, 
de 1890 regulava a responsabilidade penal da seguinte 
forma: o menor de 9 anos era isento; de 9 a 14 anos era 
aplicada a teoria do discernimento, ou seja, o juiz decidia 
caso a caso se o “menor” tinha ou não consciência do 
ato praticado e, a partir desse julgamento, aplicava-lhe a 
sanção; os “menores” acima de 14 anos eram julgados e 
penalizados como os adultos. O objetivo era recolher e 
educar os “menores viciosos13 e abandonados” em refor-
matórios, escolas correcionais e institutos, oportunizando 
a educação industrial para meninos, qualificando-os para 
o mercado de trabalho, e a educação doméstica para me-
ninas, preparando-as para serem empregadas domésticas 
ou para o casamento. Esse atendimento prestado ligava-
-se à lógica do sistema capitalista, fundamentado na natu-
ralização de uma sociedade desigual.

Por um longo período os juízes tiveram o poder de 
suspender ou retirar o pátrio poder14 dos genitores e 
apreender os “menores”, mesmo sem o conhecimento 
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O movimento higienista foi composto por profissionais que trabalhavam questões ambientais e as condi-
ções higiênicas no atendimento às crianças e famílias (PILOTTI; RIZZINI, 1995).

O termo “menor” foi utilizado no texto conforme a legislação da época, porém esclarece-se que a partir do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, de 1990, a terminologia a ser utilizada é criança para as pessoas de 
0 a 12 anos incompletos e adolescente para pessoas de 12 a 18 anos incompletos.

Aquele que “[...] tem ou em que há vício; corrompido, desmoralizado; defeituoso, imperfeito; contrário a 
certos preceitos ou regras.” (FERREIRA, 1988, p. 672).

O termo “pátrio poder” foi substituído para “poder familiar”, no Código Civil de 2002, Lei nº 10.406/2002, signi-
ficando que esse poder/dever deve ser exercido em igualdade de condições pelos reponsáveis pela família.

 11 

 12 

 13 

 14 



dos pais ou responsáveis. Tais medidas resultavam da 
ideia de que este tipo de família, em condição de pobre-
za, não possuía “capacidade” para cuidar de seus infan-
tes, rotulando-se as mães de “prostitutas” e os pais de 
“alcoólatras” e “viciados”, considerava-os como “avessos 
ao trabalho”, o que servia como motivo para a interven-
ção do Estado na esfera familiar.

No início do século XX, durante congressos internacio-
nais, alguns juristas começaram a defender a ideia de um 
“novo direito”, de uma justiça humanitária e protetiva vol-
tada para uma reeducação da infância e juventude, em 
contraposição à punição. Nesse sentido, o primeiro docu-
mento de caráter amplo e universal relacionado a tal pro-
teção à criança15 foi a Declaração de Genebra, de 1924, 
aprovada unanimemente pela Assembléia Geral da Liga 
das Nações, órgão antecessor da Organização das Na-
ções Unidas (ONU), e conhecida como a “Carta da Liga 
sobre a Criança” (DOLINGER, 2003).

No Brasil, desde 1921, ocorria uma organização da as-
sistência social (com presença estatal) aos “menores”, 
em termos de saúde, moral e trabalho. A intervenção do 
Estado na esfera da família crescia com o objetivo de 
promover a “segurança da sociedade”. A movimentação 
em torno da elaboração de leis de proteção e assistên-
cia à infância culminou na criação do primeiro Juizado 
de Menores no Rio de Janeiro, então capital federal, em 
1923, e na aprovação do Código de Menores em 1927. 
Essas leis criaram um sistema jurídico e de assistência 
social que foi posteriormente reproduzido pelos demais 
estados do país.

É importante esclarecer que a terminologia “criança”, para o Direito Internacional, engloba todas as pessoas 
entre zero e dezoito anos, não havendo diferenciação entre criança e adolescente.
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O Código combinou medidas de assistência, institucio-
nalização e proteção ao “menor abandonado”, ou seja, 
aquele considerado em estado habitual de vadiagem, 
mendicância ou libertinagem; e ao “menor vadio”, enten-
dido como aquele que vivia na companhia dos pais, tuto-
res ou guardiões, mas se mostrava resistente a receber 
instrução ou a trabalhar. Também previa a suspensão do 
pátrio poder aos pais que deixassem os filhos em estado 
habitual de vadiagem ou mendicância. Para este Código 
eram inimputáveis os menores de 14 anos; e de 14 a 18 
anos, se considerados culpados pelos atos infracionais, 
os “menores delinquentes” cumpririam a pena em estabe-
lecimentos especiais, separados dos adultos. Em termos 
de proteção, previa a proibição de trabalho aos menores 
de 12 anos. As medidas de assistência e de institucionali-
zação focavam-se na instrução, saúde, profissionalização 
e vigilância, pois o “menor” era sinônimo de “coisa peri-
gosa” (BRASIL. Código de Menores, 1927).

Apesar da Constituição Federal de 1934 estabelecer 
a instrução como direito de todos e condenar a explora-
ção do trabalho infantil, durante a vigência do Código de 
Menores observaram-se várias distorções no trato com 
esses “menores”: as instituições configuravam-se como 
verdadeiros “depósitos de crianças”; o Serviço de Assis-
tência ao Menor (SAM), criado em 1941 pelo governo de 
Getúlio Vargas, revelou-se um sistema de práticas auto-
ritárias e correcionais repressivas, local onde a corrup-
ção, a promiscuidade e a violência imperavam, sendo 
considerado como equivalente ao sistema penitenciário 
para os “menores”.

Após a II Guerra Mundial, sob a necessidade de se 
construir parâmetros mínimos de convivência e respeito, 67



a Assembleia Geral da ONU aprovou, em 1948, a Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos, como um ideal a ser 
atingido por todas as nações no sentido de que o reco-
nhecimento “[...] da dignidade inerente a todos os mem-
bros da família humana e de seus direitos iguais e inalie-
náveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo;” (DECLARAÇÃO..., 1948 apud PIOVESAN, 2003, p. 
351). Esta Declaração, no artigo 24, expressa as medidas 
de proteção aos direitos de toda criança, sem qualquer 
tipo de discriminação, por parte da família, da sociedade e 
do Estado. Na década seguinte, em 1959, a ONU aprovou 
a Declaração dos Direitos da Criança (Resolução nº 1386), 
reconhecendo especificamente os direitos da criança e 
convocando os países-membros da Organização a esfor-
çarem-se para que esses direitos fossem transformados 
em legislações pátrias, conforme os dez princípios esta-
belecidos16. Nela apresentou-se a questão dos direitos da 
criança como uma especificação dos direitos do homem, 
devido à imaturidade física e intelectual a criança neces-
sita de proteção particular e de cuidados especiais (BOB-
BIO, 1992). Desde então, as crianças passaram a ser reco-
nhecidas como “sujeitos de direito internacional”.

No Brasil não houve tempo hábil para transformar em 
ações de atendimento o espírito de proteção integral ins-
crito na Declaração de 1959. Pois, no ano de 1964 houve 
um golpe de Estado que transformou o regime político 
do país numa ditadura militar. No primeiro ano desta di-
tadura, inspirada na Doutrina da Segurança Nacional, foi 

Segundo Dolinger (2003), resumidamente, esses princípios se referem à não discriminação; à proteção 
especial para um desenvolvimento saudável em condições de liberdade e dignidade; ao direito a um nome 
e a uma nacionalidade; aos serviços de saúde, educação, habitação, recreação, dentre outros; à proteção 
especial contra qualquer forma de negligência, crueldade ou exploração.
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criada a Fundação Nacional do Bem Estar do Menor (FU-
NABEM) e permaneceu o atendimento ao “problema do 
menor” de modo autoritário, discriminatório e repressivo 
(CUSTÓDIO; VERONESE, 2009). As formas escolhidas 
para lidar com tal “problema” não alcançaram êxito e em 
1979 lançou-se no Brasil o “novo” Código de Menores 
(Lei nº 6.697, 1979) que consagrou juridicamente a con-
cepção e as práticas da “Doutrina da Situação Irregular”17. 
O Código de 1979, na visão de Silva (2005), nasceu de-
fasado porque prolongou a filosofia do Código de 1927. 
Para a autora, as críticas a este Código podem ser agru-
padas em duas divisões: a primeira é que os “menores” 
eram punidos por estarem em “situação irregular”, pela 
qual não tinham responsabilidade, pois esta era fruto 
das condições de pobreza em que viviam e pela falta de 
políticas públicas; a segunda refere-se à apreensão dos 
“menores” por suspeita de ato infracional, submetendo-
-os à privação da liberdade sem o direito à ampla defesa 
e ao devido processo legal (SILVA, 2003).

O Código fortaleceu as desigualdades, o estigma e a 
discriminação, ressaltou a cultura do trabalho como for-
ma de “regeneração” dos desvios e reforçou a ideia da 
associação entre pobreza e patologia social, entendida 
como uma doença manifesta pelos indivíduos que não 
conseguiam demonstrar comportamentos compatíveis 
com as exigências sociais das elites dominantes. O binô-

69

Art. 2º Para os efeitos deste Código considera-se em situação irregular o menor: 

I – privado de condições essenciais à sua subsistência, saúde e instrução obrigatória, ainda que eventual-
mente, em razão de: a) falta, ação ou omissão dos pais ou responsáveis; b) manifesta impossibilidade dos 
pais ou responsáveis para provê-las; II – vítima de maus tratos ou castigos imoderados impostos pelos pais 
ou responsáveis; III – em perigo moral, devido a: a) encontrar-se de modo habitual em ambiente contrário 
aos bons costumes; b) exploração em atividade contrária aos bons costumes; IV – privado de representa-
ção ou ausência legal, pela falta eventual dos pais ou responsável; V – com desvio de conduta, em virtude 
de grave inadaptação familiar ou comunitária; VI – autor de infração penal. [...]. (BRASIL. Lei n. 6.697, 1979).
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mio correção-repressão produzia práticas violentas, tidas 
como legítimas porque eram operadas pelos aparelhos 
do Estado - poder policial e poder judiciário. Por isso, 
muitas dessas crianças pobres foram subtraídas da con-
vivência familiar e institucionalizadas em reformatórios, 
orfanatos e escolas de formação/ofício. Esse direciona-
mento da política de atendimento implicou numa ampla 
conivência das autoridades públicas para com a situação 
de exploração e trabalho infantil a que crianças pobres 
foram submetidas. Os serviços de atendimento eram indi-
ferentes para com as necessidades de desenvolvimento 
peculiares da infância e, mesmo sendo financiados com 
recursos públicos, a quase totalidade deles era prestado 
por entidades da iniciativa privada, geralmente de cunho 
religioso, cuja finalidade era prestar uma ação caritati-
va (assistencialista) destituída de qualquer compromisso 
com a noção de cidadania.

Os movimentos da sociedade brasileira na década de 
1980 trouxeram a público as críticas ao modelo da Doutri-
na da Situação Irregular, evidenciando a falência das insti-
tuições fechadas, a centralização das políticas públicas e 
a dicotomia de tratamento para o “menor” e para a “crian-
ça”. Mesmo no contexto da ditadura militar no Brasil (1964-
1985), diferentes forças sociais se mobilizaram para cons-
trução de uma nova ordem política e jurídica, expressa na 
Constituição Federal promulgada em 05 de outubro de 
1988. Os movimentos organizados tiveram participação 
direta na elaboração desta Constituição que, além dos 
princípios democráticos gerais, em seu artigo 227 consa-
gra um princípio essencial no que diz respeito aos direi-
tos fundamentais de crianças e adolescentes brasileiros: 
a Doutrina da Proteção Integral. A Constituição afirma os 



princípios do respeito aos direitos humanos, da igualdade 
de todos perante a lei, da não-discriminação e eliminação 
de todas as formas de preconceitos, inclusive de raça, 
sexo, cor e idade. Seu cumprimento afirma o respeito para 
com a dignidade da pessoa humana (SILVA, 2000).

A partir dessa premissa constitucional e de compro-
missos firmados no âmbito internacional pelo Estado 
brasileiro ao aderir à Convenção sobre os Direitos da 
Criança em 198918, ganharam força novas discussões e 
mobilizações que culminaram com a promulgação da 
Lei Federal nº 8.069/1990: o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Ele estabelece um sistema participativo 
de formulação, controle e fiscalização das políticas pú-
blicas e prevê a criação de uma rede de atendimento 
caracterizada por ações integradas. Constituem essa 
rede as organizações governamentais e não-governa-
mentais, os movimentos sociais, grupos religiosos, co-
munidades locais, entidades nacionais e internacionais, 
trabalhadores e a própria população. Com o Estatuto, 
as crianças e os adolescentes passam a ser concebidos 
como pessoas com direito à Proteção Integral, porque 
em condição peculiar de desenvolvimento, sujeitos da 
história, de direitos humanos e de cidadania, devendo 
participar nas decisões sobre sua vida. O princípio da 
prioridade absoluta, previsto no artigo 4º do Estatuto, 
estabelece a primazia de crianças e adolescentes re-
ceberem proteção e socorro, a precedência de atendi-
mento nos serviços públicos ou de relevância pública, 
a preferência na formulação e na execução de políticas 
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Após dez anos de estudos e propostas foi aprovada a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da 
Criança em 1989, cuja adesão foi a mais ampla já vista na história da ONU com a assinatura do documento 
por 191 Estados-membros desta Organização.
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públicas e na destinação dos recursos públicos. Para 
facilitar a compreensão dos aspectos modificados tem-
-se o seguinte quadro:

O compromisso em garantir a proteção integral para 

FONTE: Adaptado pelas autoras a partir de Pastorelli (2001, p. 34-35).

Estatuto da Criança e do Adolescente     Códigos de Menores (1927 e 1979)

Crianças e adolescentes tornam-se 
sujeitos de direitos e deveres civis, hu-
manos e sociais previstos na Constitui-
ção e em outras leis. São considerados 
cidadãos em desenvolvimento, (Doutri-
na da Proteção Integral).

Distinguiu a criança (0 a 12 anos incom-
pletos) do adolescente (12 a 18 anos).

Estabeleceu os direitos referentes à 
saúde, à educação, à alimentação, à 
informação, ao lazer, ao esporte. Am-
pliou e dividiu a responsabilidade pelo 
cumprimento de direitos e deveres en-
tre a família, a sociedade e o Estado.

Exigiu a efetivação de políticas públi-
cas que possibilitem o desenvolvimen-
to sadio e harmonioso e definiu seu 
atendimento por intermédio de um 
conjunto de ações governamentais e 
não-governamentais. Estabeleceu um 
sistema participativo de formulação, 
controle e fiscalização dessas políticas, 
dividindo as responsabilidades. Deter-
minou a criação de órgãos como os 
Conselhos Tutelares e Conselhos (Mu-
nicipal, Estadual, Nacional) dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

Os menores eram tratados como seres 
“inferiores”, objetos tutelados pela lei 
e pela justiça. Os Códigos previam a 
assistência e vigilância do “menor” que 
se encontrasse abandonado ou que 
apresentasse desvio de conduta (Dou-
trina da Situação Irregular).

Todo indivíduo, em condição de po-
breza, com idade inferior a 18 anos era 
considerado “menor”.

O bem-estar de crianças e adolescen-
tes era reduzido aos serviços sociais 
prestados por entidades públicas e 
privadas. Determinava que as ativida-
des que os atingissem seriam regra-
das e não os caracterizava como su-
jeitos de direitos. 

O Poder Judiciário era a única instância 
que controlava as omissões e os abu-
sos. Cabia ao juiz de menores atuar 
diante do que pudesse causar danos 
ao “menor”, que eram considerados 
portadores de desvio de conduta de 
acordo com o entendimento do juiz e, 
neste caso, poderiam ser submetidos 
a tratamento educacional em institui-
ções fechadas. Na prática, a saída para 
aquele que se encontrasse em situação 
irregular (abandono material, vítima de 
maus-tratos, autor de infração penal) 
era a privação de sua liberdade de ir e 
vir e a perda dos vínculos familiares. 



que se realize o pleno desenvolvimento de crianças e 
adolescentes torna essencial ampliação do rol de políti-
cas públicas necessárias para tal finalidade. A começar 
por aquelas que o Estatuto denominou como políticas bá-
sicas (educação, saúde, cultura, esporte, moradia, segu-
rança pública, justiça, direitos humanos) que têm caráter 
universal e devem ser acessíveis a todas as crianças e 
adolescentes. Prosseguindo, com as políticas de caráter 
especial, ou suplementar, como a de assistência social, 
que só podem ser acessadas por aqueles que dela ne-
cessitarem, em virtude da ausência ou precariedade de 
cobertura das políticas básicas.

O Estatuto responsabiliza e exige que o Estado brasi-
leiro, seja através de governos municipais, estaduais ou 
federal, demonstre que está atendendo ao princípio da 
prioridade absoluta, através da destinação de recursos 
financeiros, materiais e humanos para o desenvolvimen-
to de programas, projetos e serviços que assegurem às 
crianças e adolescentes uma vivência familiar e comuni-
tária em condições de dignidade. A materialização desse 
compromisso dá-se pelas políticas públicas. Mas, o que se 
pode compreender por política(s) pública(s)?

Como ponto de partida importa esclarecer que o con-
ceito de “políticas” não se confunde com o conceito de 
poder político. Quando se fala em “políticas”, como por 
exemplo, política social, política econômica, política fiscal, 
política de saúde, política habitacional, política de assis-
tência, política educacional, está se falando em estraté-
gias governamentais voltadas para determinado assun-
to ou problema para os quais a sociedade e o governo 
buscam estabelecer acordos possíveis, que representem 
medidas de solução para aquilo que pode ser entendido 73



como uma ameaça à paz social ou diz respeito aos direi-
tos subtraídos. Em tais políticas estão contidas relações 
de força existentes na sociedade, travadas entre grupos 
diferentes, para a defesa dos seus interesses. Nesse sen-
tido, a política constitui-se como uma arena de conflitos 
de interesses, sendo o espaço onde pessoas e grupos 
disputam a direção, as orientações e as opções sobre os 
temas/problemas em relevo, podendo a disputa ser feita 
por meio da coerção, da força, da negociação e da sedu-
ção (NOGUEIRA, 2001 apud PEREIRA, 2008).

São denominadas de públicas quando estas ações 
são comandadas por agentes estatais. As políticas pú-
blicas são manifestações das relações de forças sociais 
refletidas nas instituições estatais e atuam sobre campos 
institucionais diversos em função do interesse público. 
Elas se destinam a alterar as relações sociais estabeleci-
das (DERANI, 2002).

É importante esclarecer que as políticas públicas, ela-
boradas e qualificadas para atender o rol dos direitos 
fundamentais de crianças e adolescentes previstos pelo 
Estatuto, devem atender aos princípios da universalida-
de, ou seja, todas as crianças e adolescentes brasilei-
ros devem ser abrangidos por elas; da descentralização 
política e administrativa, o que significa uma distribuição 
clara e de forma compartilhada de competências, papéis, 
atribuições e responsabilidades entre as três esferas de 
governo (união, estados e municípios); da participação 
e controle social, ou seja, prevê a participação da so-
ciedade civil na formulação e no acompanhamento das 
políticas através dos conselhos dos direitos e/ou outros 
órgãos como um importante instrumento de controle so-
cial e garantia de transparência dos atos do poder públi-



co; da articulação entre as esferas de poder, prevendo a 
integração do poder executivo com os poderes legisla-
tivo e judiciário; e o princípio da articulação, integração 
e intersetorialidade das políticas, programas e serviços 
(BRASIL. Conanda, 2009).

Com a formulação e execução das políticas públicas 
destinadas à faixa etária compreendida entre zero e de-
zoito anos, as questões relativas ao jovem acima de 18 
anos ficaram obscurecidas, em razão da maior visibilida-
de das lutas e dos movimentos de defesa da prioridade 
dos direitos da criança e do adolescente. A isto pode ser 
acrescida a visão preconceituosa e a pouca disponibili-
dade para se lidar e acolher as expressões da chamada 
“juventude problema”. Muitas vezes, os jovens que apa-
recem na cena pública são aqueles que transgridem as 
normas e regras sociais e seus atos são repudiados pela 
sociedade.

Com isto forjam-se mecanismos de “congelamento” da 
“juventude perigosa” nas bordas das periferias urbanas 
das cidades brasileiras. Para esses seres esquecidos cos-
tuma estar suprimida a possibilidade de usufruir da condi-
ção de ser jovem, de viver as transições e rituais estrutu-
rantes da formação da pessoa adulta. Para eles, a condi-
ção de juventude tende a ser abreviada pelo acúmulo de 
pressões e responsabilidades para com a sobrevivência 
de seu núcleo familiar e social.

Desde os anos 1990 predominou um direcionamento 
nas iniciativas desenvolvidas, o qual se focou na preven-
ção de delitos e na contenção da violência. Partiu-se do 
ponto de vista de que tais jovens não eram sujeitos de di-
reitos e que eles não estavam em “situação de risco”, mas 
eram os agentes de risco e/ou os “elementos problemáti- 75



cos” da vida social. Projetos específicos centraram-se na 
“ressocialização” do jovem, através de atividades cultu-
rais, esportivas e de iniciação ao trabalho destinadas prin-
cipalmente aos moradores dos bairros pobres das gran-
des cidades. As ações desenvolvidas visavam o controle 
social do tempo livre dos jovens (SILVA; ANDRADE, 2009).

Com isto acreditava-se ser possível reduzir os núme-
ros da violência e da criminalidade que se relacionavam 
com a participação de jovens. Durante muito tempo des-
penderam-se energias e esforços para pensar e desenhar 
medidas de atendimento aos jovens sem sequer conhe-
cer suas aspirações. Por isto, muitas das iniciativas não 
alcançaram os resultados pretendidos, visto que estavam 
distantes das formas de ser, de pensar e de se reconhe-
cer dos próprios jovens.

No entanto, a sociedade foi ampliando o entendimento 
de que a juventude vai além da adolescência19, dado que 
o jovem passa por processos complexos que geralmente 
incluem os estudos de nível médio e superior, a defini-
ção e início da vida profissional, o momento da partida 
da casa dos pais, muitas vezes, para a formação de uma 
nova família. O jovem representa uma parcela significativa 
da população que, como sujeito de direitos humanos fun-
damentais, deve ter suas necessidades básicas satisfei-
tas no que diz respeito à saúde e alimentação, educação, 
esporte, cultura e lazer, profissionalização e preparação 
para o ingresso no mercado de trabalho.

A importância e a presença da juventude no cenário 
brasileiro ganharam outro espectro de visibilidade a partir 

Para maior detalhamento das propostas e das conquistas alcançadas em termos de direitos da população 
jovem, consultar www.conjuve.gov.br  19 



dos anos 2000, ocasião em que os países integrantes da 
ONU, dentre eles o Brasil, lançaram e aprovaram o Pro-
grama Mundial de Ação para a Juventude (PMAJ), no qual 
se reconhece que os jovens, assim como suas visões e 
aspirações, são essenciais para enfrentar os desafios im-
postos às sociedades e às futuras gerações. Com os movi-
mentos iniciados nas décadas anteriores e que ganharam 
força nos anos 2000 teve-se elementos concretos para 
uma primeira delimitação e caracterização de uma política 
pública de caráter nacional para a juventude, elaborada 
ao longo do ano de 2005, cujo texto refletiu um processo 
de diálogo entre governo e organizações sociais.

Desde então, o desafio tem sido conciliar uma política 
que garanta a proteção em relação às diversas situações 
de vulnerabilidade e de risco social enfrentadas pela po-
pulação jovem e que, ao mesmo tempo, favoreça o de-
senvolvimento integral e a inclusão do jovem nas várias 
esferas sociais (SILVA; ANDRADE, 2009).

Com este fim, em fevereiro de 2005, foi criada a Secre-
taria Nacional de Juventude (SNJ), órgão executivo ligado 
à Secretaria-Geral da Presidência da República, através 
de Medida Provisória posteriormente transformada na Lei 
nº 11.129, de 30 de junho de 2005. A Secretaria é respon-
sável por articular os programas e projetos destinados aos 
jovens na faixa etária entre 15 e 29 anos; fomentar a ela-
boração de políticas públicas; interagir com os poderes 
Judiciário e Legislativo e promover espaços para que a ju-
ventude participe da construção destas políticas (BRASIL, 
2006). Ela coordena o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens (ProJovem) em suas diversas modalidades.

Além disso, foi criado o Conselho Nacional de Juven-
tude (Conjuve) como um espaço permanente de diálogo 77



entre a juventude brasileira, a sociedade civil e o governo. 
Nesta dinâmica de movimentação, em 2006 foi aprovada 
a Política Nacional de Juventude, a qual enfatiza os prin-
cípios de gerar oportunidades e assegurar direitos aos jo-
vens brasileiros de 18 a 29 anos. A definição de uma Polí-
tica Nacional de Juventude traz em si o desafio de cumprir 
e concretizar o direito de todo ser humano à autonomia, 
à informação, à convivência familiar e comunitária saudá-
vel, ao desenvolvimento intelectual, às oportunidades de 
participação e ao usufruto do processo (PEREIRA, 2008).

Corroborando com as conquistas mais recentes, o Se-
nado Federal aprovou em 23 de julho de 2010 a Emen-
da Constitucional nº 65 que alterou a denominação do 
Capítulo VII do Título VIII da Constituição Federal, que se 
tornou “Da família, da criança, do adolescente, do jovem e 
do idoso” (grifo nosso) e modificou o seu artigo 227, que 
dispõe sobre a proteção dos direitos econômicos, sociais 
e culturais da juventude. Como se observa, são passos 
importantes para o reconhecimento dos jovens como 
“sujeitos de direitos”, o que os coloca numa posição de 
protagonistas de sua própria história e qualifica cada vez 
mais o diálogo entre este segmento e os poderes públi-
cos. Todavia, como se trata de um processo de inscrição 
democrática de direitos sociais, nos marcos da sociedade 
burguesa brasileira, é imperiosa a continuidade da mobili-
zação, articulação e pactuação entre as forças sociais que 
constroem a institucionalidade do Estado de Direito no 
país para que se possa avançar no campo das conquistas 
democráticas para os jovens que, durante muitas déca-
das, ficaram relegados ao segundo plano no quadro das 
prioridades nacionais.

Em resumo, diante deste cenário é preciso assinalar 



que uma Política para a Juventude que está sendo efeti-
vada mediante a intervenção de expressivas parcelas de 
jovens não pode se sentir intimidada por ter que lidar com 
ambientes e formatos incomuns (não rotineiros). É preciso 
que a Política de Juventude tenha na política de educação 
um fundamento inquestionável, contudo não se pode atri-
buir a esta política setorial a exclusividade da missão de 
cumprir a promessa de construir patamares mais dignos 
de civilidade para estes muitos brasileiros.

QUESTÕES PROBLEMATIZADORAS:
1. Refletir sobre os desafios para a construção de políticas 
sociais universalizantes de direitos para crianças e ado-
lescentes no atual cenário político da sociedade brasilei-
ra,  no qual convive-se com a ampliação e agravamento 
dos índices de desigualdade social. 
2. Discutir a seguinte afirmativa: Para que a comunidade 
internacional reconhecesse a necessidade e importância 
do estabelecimento de padrão normativo/regulador de 
proteção dos direitos humanos foi preciso que o Homem 
revelasse para o próprio Homem na convivência coletiva, 
durante o século XX, tanto o seu potencial construtivo e 
destrutivo. Dentre os parâmetros para a proteção dos di-
reitos humanos de crianças e adolescentes, quais aspec-
tos podem ser destacados como mais significativos nos 
documentos a seguir relacionados:

1. Declaração de Genebra 1924, 
2. Declaração dos Direitos Humanos de 1948, 
3. Declaração dos Direitos da Criança de 1959, 
4. Convenção dos Direitos da Criança de 1989.

3. Considerando a construção da história social de pro- 79



teção da infância, reflita e discuta sobre o que significa a 
“coisificação/objetificação” da criança e como tal referên-
cia se contrapõe a noção de sujeito de direitos.
4. Se legislação social e política social são mecanismos 
que intervêm na regulação da vida em sociedade e se 
eles resultam dos embates, confrontos e disputas entre 
grupos sociais opositores, como devemos atuar para que 
a premissa da Proteção Integral esteja presente na ga-
rantia, na oferta  e no usufruto dos direitos fundamentais 
estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente?
5. Refletir sobre porque os adolescentes e os jovens es-
tão mais expostos à violência do que as pessoas das de-
mais faixas etárias.
6. Que tal conhecermos um pouco sobre o qual é o perfil 
do principal grupo de risco em relação às violações de 
direitos e violências no Brasil? O que você(s) sabe(m)/
conhece(m) sobre as estatísticas (os números) disponíveis 
no país e no município onde reside?

EXERCÍCIOS:
1. O professor deve pesquisar e coletar artigos de jornais 
e revistas que tragam notícias e/ou reportagens sobre 
crianças e adolescentes, com conteúdos variados. Vai no-
tar que a mídia traz as questões relativas à criminalida-
de com títulos e tratamento da criança/adolescente como 
“menor”, “menor infrator” ou outros adjetivos pejorativos. 
Quando o assunto das reportagens é relativo a aspectos 
como moda, música, consumo, cinema, arte, o tratamen-
to dado a essa faixa etária é “criança”, “adolescente” ou 
“jovem”. Trazer esses artigos para a sala de aula, dividir 
a turma em grupos e distribuí-los para leitura e reflexão 
sobre os termos utilizados, ligando com o conteúdo da 



aula (Trajetória histórica, social e política do atendimento 
às crianças e adolescentes).

2. Pesquisar em grupos sobre as principais características 
e diferenças entre a política de atendimento à criança e 
ao adolescente antes e depois do Estatuto da Criança e 
do Adolescente em relação aos programas assistenciais 
referentes às políticas básicas.

INDICAÇÃO DE MATERIAL DE APOIO:

SUGESTÃO DE FILMES

O Contador de Histórias. 2009. (105minutos). Direção: 
Luiz Villaça.
Sinopse: Biografia de Roberto Carlos Ramos, menino po-
bre de Belo Horizonte que cresceu na Fundação Educa-
cional do Bem Estar do Menor (Febem) e teve sua vida 
mudada ao conhecer uma pedagoga francesa. Mesmo 
após ser considerado irrecuperável por seus educadores, 
Roberto Carlos tornou-se pedagogo e um dos maiores 
contadores de histórias do Brasil.

Querô. 2007. (88 minutos). Drama. Colorido. Dirigido por 
Carlos Cortez, baseado na obra de Plínio Marcos. É uma 
produção da Gullane Filmes, com o apoio do .Porto de 
Santos
Sinopse: O personagem principal - Querô (seu apelido 
porque sua mãe morreu após se embriagar com uma gar-
rafa de querosene) é um menor abandonado, criado pela 
vida. Sobrevivendo sozinho na região portuária de San-
tos, em situação de pobreza e abandono, Querô não se 81



dobra à disciplina opressora da Febem, ao jogo fácil do 
tráfico de drogas e, muito menos aos policiais corruptos 
que o perseguem. O filme conta com atores experientes 
como Maria Luisa Mendonça, Ailton Graça, Milhem Cortaz 
e Angela Leal contracenando com o estreante Maxwell 
Nascimento e mais 40 garotos capacitados pelo projeto 
de inclusão social Oficinas Querô.

Capitães da areia. 2009. (100minutos) Direção: Cecília 
Amado.
Sinopse: Na capital baiana Salvador, nos anos de 1930, 
menores abandonados que vivem nas ruas enfrentam 
toda sorte de dificuldades. Conhecidos como “capitães 
da areia“, são liderados pelo jovem Pedro Bala, pratican-
do crimes como roubo e estupro. Adaptação para cinema 
do romance escrito por Jorge Amado.  

Sonhos Roubados. 2010. (1h25min). Diretora: Sandra 
Werneck.
Sinopse: Jéssica, Daiane e Sabrina são adolescentes e 
moram em uma comunidade carioca. Elas eventualmente 
se prostituem, no intuito de conseguir dinheiro para satis-
fazer seus sonhos de consumo. Entretanto, mesmo com 
os problemas do dia a dia, elas tentam se divertir e sonhar 
com um mundo melhor.

Pro dia nascer feliz. 2006. (88 minutos). Direção: João 
Jardim.
Sinopse: Documentário sobre as adversas situações que o 
adolescente brasileiro enfrenta dentro da escola. Meninos 
e meninos, ricos e pobres, revelam precariedade, precon-
ceito, violência e esperança. Adolescentes falam da vida 



na escola, projetos e inquietações numa fase crucial de sua 
formação. Professores também expõem seu cotidiano pro-
fissional, compondo um quadro complexo das desigualda-
des e da violência no país a partir da realidade escolar.

Como nascem os anjos. 1996. 100 minutos. Diretor Murilo 
Sales
Sinopse:  Maguila mata, sem querer, o chefe do tráfico do 
morro Dona Marta (RJ). Perseguido pelos “soldados” do 
tráfico é obrigado a fugir da favela com Branquinha, me-
nina de 13 anos, que diz ser mulher de Maguila. Na confu-
são, acabam levando Japa, fiel amigo de Branquinha. No 
meio da fuga, o trio pára na porta de uma mansão onde 
encontram William. Maguila pede para usar o banheiro e 
William pensa que é uma tentativa de assalto. Uma rea-
ção inesperada faz o trio da favela a entrar na casa. Lá, os 
personagens viram reféns de uma estranha situação que, 
num crescendo de tensão e suspense, toma proporções 
que jamais poderiam prever. 
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Ailton José Morelli 20

O final da década de 1980 representa no Brasil um mo-
mento de mudanças, ou melhor, de efetivação legal no 
campo dos direitos das pessoas em geral e, em especial, 
das crianças e dos adolescentes. É nesse contexto que 
os Conselhos dos Direitos das Crianças e dos Adolescen-
tes são construídos. O país estava saindo de um processo 
de suspensão geral dos direitos em 20 anos de ditadu-
ra militar. Somando-se a esse processo, a implantação do 
Código de Menores em 1979 consolidava a linha de tra-
balho da FUNABEM (Fundação Nacional do Bem-estar do 
Menor) e das FEBEN’s, nos estados, demonstrando a ideia 
conflituosa do período.

O processo de abertura democrática que o país esta-
va vivendo permitiu que diferentes processos políticos e 
sociais aflorassem e pudessem voltar a público, como as 
propostas de substituição do Código de Menores por uma 
legislação pautada na educação, saúde e lazer e não na 
repressão como permaneceu desde o início do século XX. 
Os debates sobre essa necessidade e os caminhos possí-
veis aconteceram em diferentes frentes, como, por exem-
plo, em organizações profissionais, universidades, órgãos 
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de direitos e movimentos sociais. Nessa parte, o Movi-
mento Nacional de Meninos e Meninas de Rua (MNMMR) 
transformou-se em um marco, demonstrando e defenden-
do um princípio que ainda está longe de ser reconhecido 
pela sociedade: o protagonismo infanto-juvenil. 

Considerar o protagonismo de crianças e adolescentes 
colocou em cheque todos os movimentos e ações de de-
fesa das crianças e dos adolescentes até a década de 1980 
e ainda se percebe os reflexos até os dias de hoje. Imagi-
nar crianças e adolescentes opinando nas ações do poder 
executivo era quase impossível e o MNMMR mostrou essa 
possibilidade. Essa prática da sociedade civil na reivindica-
ção e participação começa a acontecer também em outras 
políticas como na saúde, na assistência social,  ouvindo-se 
os usuários em geral, se construindo um dos pontos funda-
mentais da reformulação aprovada na Constituição Federal 
(CF) de 1988. (MULLER, MAGER, MORELLI, 2011).

A CF de 1988 é fundamental para se pensar o Conselho 
Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, 
como apresentado até o momento. A confirmação em seu 
artigo 5º de que os brasileiros possuem DIREITOS, apesar 
de soar estranho, é uma conquista muito importante para 
um país marcado pelo patriarcalismo e pelo patrimonialis-
mo (MORELLI, 1996), o público e o privado passam a ter 
noções mais claras na legislação, a pessoa não recebe 
um “benefício” pela bondade de alguém e, sim, enquan-
to direito, independente da vontade do responsável pelo 
poder público. No artigo 6º essa questão fica mais clara 
com a definição dos direitos sociais:

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência so-



cial, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição (BRASIL, 2012).

O artigo 227  reconhece à criança e ao adolescente 
enquanto pessoas em condições especiais, dotadas de 
direitos essenciais e merecedoras de atenção privilegia-
da, confirmando o artigo 6º e estabelecendo a “absoluta 
prioridade”:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado as-

segurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com abso-

luta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à digni-

dade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, cruelda-

de e opressão. (BRASIL, 2012).

Nos parágrafos do artigo são indicados alguns dos prin-
cípios que possibilitarão a consolidação do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. A plena garantia dos direitos 
estende-se às pessoas com menos de 18 anos os mes-
mos direitos garantidos aos adultos e, ainda, determina 
como papel do Poder Público a responsabilidade e priori-
dade em buscar todas as formas de garantir a efetivação 
desses direitos.

A ação do Poder Público traz outra novidade, ainda que 

vagarosamente, a qual consiste na participação da socie-

dade na fiscalização do poder executivo e na formulação 

das políticas públicas, conforme o Art 204:

As ações governamentais na área da assistência social se- 89



rão realizadas com recursos do orçamento da seguridade 

social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e orga-

nizadas com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a co-

ordenação e as normas gerais à esfera federal e a coorde-

nação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes 

e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e no controle 

das ações em todos os níveis. (BRASIL, 2012)

A descentralização político-administrativa ao instituir o 
município como parte integrante  oficial,  tem representa-
do um ganho, tanto na proposição como na execução das 
políticas públicas em geral e nas sociais, levando em con-
sideração as especificidades de cada município. As câma-
ras de vereadores ficam com a incumbência de legislar as 
questões de interesse do município, respeitando as defi-
nições estadual e federal e de suplementar a legislação 
das outras instâncias conforme os artigos 29 e 30 da CF 
(BRASIL, 2012). O Legislativo também tem confirmado seu 
caráter fiscalizador e definidor dos gastos públicos. 

Essas e outras mudanças aprovadas na CF de 1988 
possibilitaram as bases necessárias para a substituição 
definitiva do Código de Menores, pois este não repre-
sentava os novos princípios nela indicados. Dessa forma, 
grupos e pessoas empenhadas nesse propósito possu-
íam uma articulação nacional no Fórum Permanente das 
Entidades Não-governamentais dos Direitos das Crianças 
e dos Adolescentes, subsidiando e defendendo a neces-
sidade das mudanças e a formulação de um substituto do 



Código de Menores. 
A importância dos Fóruns, nacional, estaduais e muni-

cipais, foi (e é) de máxima importância nesse processo21. 
A participação popular na defesa e mesmo na elaboração 
das propostas do texto da nova Lei, através dos fóruns re-
gionais, marca o papel dos Conselhos que seriam criados 
com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ESTATUTO), 
sancionado em 13 de julho de 1990 como Lei Federal n. 
8069/90.

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Para atender a orientação da sociedade ter em todas 
as instâncias o papel de controladora e formuladora das 
políticas , foi criado o Conselho de Direitos da Criança 
e do Adolescente que está no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, conforme o artigo 88:

São diretrizes da política de atendimento: 

(...)

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional 

dos direitos da criança e do adolescente, órgãos delibera-

tivos e controladores das ações em todos os níveis, asse-

gurada a participação popular paritária por meio de orga-

nizações representativas, segundo leis federal, estaduais 

e municipais.

É importante deixar claro que o Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente está fundamentado na Cons-
tituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e do 
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Adolescente e, desde 1990, o Estatuto e a CF tem rece-
bido mudanças e regulamentações no campo federal e 
estadual. Os municípios ficaram responsáveis pela lei de 
criação do conselho e geraram as regulamentações na 
área da saúde, educação, assistência social, lazer; é muito 
importante que essas leis sejam divulgadas e verificadas 
para o bom funcionamento dos CMDCA’s. Além das po-
líticas sociais nos municípios, também foram criados, em 
grande maioria do território brasileiro, os conselhos tute-
lares e o fundos da infância e da adolescência. Todos es-
ses pontos contribuem para discutir o papel do CMDCA, 
conforme indicado e profundamente trabalhado no livro 
de capacitação organizado pela Fundação Oswaldo Cruz:

elaboração do planejamento das ações do conselho; reali-

zação do diagnóstico situacional da localidade em que se 

situa o conselho; formulação da política de atendimento 

aos direitos da criança e do adolescente; e monitoramento 

e avaliação dos programas e das ações desenvolvidas na 

política de atendimento aos direitos da criança e do adoles-

cente. (ASSIS, SILVEIRA, BARCINSKI, SANTOS, 2009, p. 67).

Como pode ser verificado nessas poucas páginas, o 
funcionamento do CMDCA é relativamente complexo e 
abrange várias áreas, estando diretamente relacionado 
com o funcionamento das políticas no município. Um fator 
complicador nesse período de mais de duas décadas de 
existência do Estatuto é a cultura de políticas públicas no 
Brasil, sendo uma marca a própria falta de políticas. O que 
ocorre é a implantação de ações isoladas e sem continui-
dade e as práticas voltadas para crianças e adolescentes 
ainda são caracterizadas pela prática assistencialista, pró-



prias do período anterior à criação da Lei Orgânica da As-
sistência Social, em geral, marcadas com a ideia de aten-
dimento para “pobres”. Isso tem contribuído para que as 
ações dos Conselhos Municipais se voltem para a esse 
tipo de prática.

Os próprios estudos das políticas públicas possuíram re-
almente impulso apenas no final da década de 1970 (HO-
CHMAN, ARRETCHE, MARQUES, 2007, p. 13). A criação e 
disseminação de centros de pesquisa e de assessoramen-
to, programas de graduação e pós-graduação também con-
tribuíram nesse processo, porém, ainda há uma distância 
entre esses avanços e as práticas dos conselheiros. Essa 
distância tem diminuído nos últimos anos, mas ainda é mui-
to presente. Um dos grandes problemas dessa distância é 
a falta de elementos para que os Conselhos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente exerçam plenamente suas 
funções, principalmente de formulação das políticas e, para 
tanto, a efetivação da ação paritária do CMDCA.

A participação popular paritária é um problema que ul-
trapassa a formalidade. Quando um conselho é criado a 
lei deve prever a sua formação, quantos conselheiros e 
a origem de indicação desses conselheiros. A quantida-
de precisa ser metade do poder executivo e metade das 
representações populares, ou seja, não governamental. 
A escolha dos representantes governamentais é de res-
ponsabilidade do próprio executivo que define a escolha, 
em alguns casos a lei prevê preferências, como represen-
tante da saúde, educação, transporte, etc. No caso da par-
ticipação popular as definições são mais variadas, afinal 
quem representa as crianças e os adolescentes?

A resposta dada para essa pergunta tem reflexo na pri-
meira atividade do CMDCA “elaboração do planejamento 93



das ações do conselho”. Como dito anteriormente, a tra-
dição das ações governamentais e não governamentais 
para crianças e adolescentes, além da saúde e educação, 
remete frequentemente ainda em nossos dias para a área 
da assistência. Portanto, é comum ainda hoje a presença 
de representantes de entidades, alguns casos com defi-
nição, por exemplo, que atuam na área da família, da edu-
cação, das pessoas com deficiência, representantes de 
órgão de profissionais liberais. A representação nesses 
casos é dos órgãos ou das entidades, a pessoa não é vo-
tada e sim escolhida pela entidade ou órgão que foi mais 
votado. Em alguns municípios esta situação mudou e a 
pessoa física se candidata para a cadeira de conselheiro. 

A forma de escolha desses representantes deve ter 
por princípio a participação popular para garantir a pari-
dade efetiva, com o máximo de transparência e a divul-
gação pública. A escolha dos participantes é uma forma 
privilegiada para divulgar a importância do CMDCA, suas 
características e funções, buscando na sociedade o apoio 
e a articulação. A busca de transparência nesse processo 
também deve fazer parte da rotina de funcionamento do 
Conselho por meio de reuniões abertas e divulgação para 
a sociedade de suas decisões e encaminhamentos. 

A prática desenvolvida pelos fóruns na primeira década 
de existência do Estatuto foi amplamente defendida nas 
conferências regionais, estaduais e nacional que foram 
coordenadas pelo CONANDA (Conselho Nacional dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente). Isso reforça a ideia 
de que uma das ações dos Conselhos é a divulgação do 
Estatuto e do debate de temas relacionados com os direi-
tos da criança e do adolescente. 

A compreensão das funções do CMDCA é elemento 



básico na elaboração de suas ações e deve contar com 
práticas contínuas que possibilitem um “diagnóstico situa-
cional da localidade em que se situa o Conselho” sempre 
atualizado. As discussões em torno de gestão passam, 
obrigatoriamente, pela necessidade de um  diagnóstico 
que forneça os dados necessários para pensar as ações. 
Essa é a sequência para o Conselho formular as políticas 
para crianças e adolescentes. 

A realização do diagnóstico pode ser pontual, por 
exemplo, a situação do acesso das crianças de 4 e 5 anos 
na escola. Esse trabalho, podendo ser realizado pelo po-
der executivo ou este contratando serviços de terceiros, 
possibilita que o Conselho dos Direitos da Criança e do 
Aadolescente avalie a situação e proponha as medidas 
necessárias, o prazo para execução e as diretrizes. Por-
tanto, a formulação dessas diretrizes deverá ser incluída 
no Plano Plurianual Financeiro do município, para poder 
orientar na formulação do Orçamento da Criança e do 
Adolescente (OCA), da Lei Orgânica Anual (LOA), e da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Essa é outra atividade que mostra como os Conselhos 
precisam de uma estrutura mínima incluindo espaço físi-
co, pessoal, material de consumo e outros. Os primeiros 
Conselhos possuíam menos de 12 conselheiros e quan-
do muito realizando uma reunião mensal, infelizmente em 
alguns lugares ainda é assim. Essa prática desconsidera 
a quantidade de atribuições do CMDCA, são necessárias 
comissões específicas para cadastramento e acompanha-
mento de serviços, programas e entidades (mesmo con-
tando com apoio do executivo); comissão de finanças para 
acompanhar o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e, ainda,  as ações junto ao orçamento 95



municipal como indicado no parágrafo acima;  comissão 
de políticas públicas objetivando o trabalho direto na for-
mulação e acompanhamento das políticas, inclusive no 
trabalho de interação com os outros Conselhos. 

A formulação das políticas, por outro lado, não é algo 
simples. Como foi mencionado, a produção bibliográfica 
sobre gestão pública e gestão de projetos sociais tem 
demonstrado como as ações sociais ainda estão essen-
cialmente marcadas na assistência social. No relatório do 
CONANDA e da Secretaria Especial dos Direitos Huma-
nos da Presidência da República, Pesquisa Conhecendo 
a Realidade, fica evidente essa tendência,  indicado como 
fatores principais desse problema, a falta de tempo dos 
conselheiros para se dedicarem mais ao Conselho dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente  e falta de formação 
técnica para formular políticas diferentes e acompanhar 
os diagnósticos. (BRASIL, 2007)

Nessa mesma linha, as ações, programas e políticas 
voltadas a crianças e adolescentes no país foram escas-
sas, sendo as ações mais efetivas aquelas estabeleci-
das pela política nacional de assistência social, ou seja, 
o mais próximo que se verifica nas ações dos Conselhos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente é o acompa-
nhamento da implantação municipal das orientações fe-
derais. Além disso, variando a proximidade com áreas 
metropolitanas, a ação desses programas e projetos fica 
majoritariamente a cargo de entidades não governa-
mentais. Essa tendência também foi verificada em outra 
pesquisa onde as principais ações desenvolvidas pelos 
Conselhos no Brasil “criar e apoiar entidades, projetos e 
ações destinados ao atendimento de crianças e adoles-
centes” correspondem a 59% (enquanto prioridade). Isso 



não seria um problema se os indicativos de diagnóstico, 
planos de ação ou de garantia dos direitos não ficassem 
abaixo dos 15%. (ASSIS, SILVEIRA, BARCINSKI, SANTOS, 
2009, p. 99). Isso significa que a grande maioria dos Con-
selhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente dedica mais da metade de sua força e tempo no 
encaminhamento de recursos via o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para projetos, sem 
um diagnóstico e sem um plano definido.

Superar essas dificuldades de ação que se constituem 
um traço cultural do modelo de políticas centralizadas é 
um dos grandes problemas enfrentados na implantação 
efetiva de um sistema de garantia de direitos da criança e 
do adolescente. Num período de 20 anos, o processo de 
garantia de direitos parece não ter avançado, mas essa 
ideia não condiz com a realidade, pois hoje conseguimos 
discutir a dificuldade das ações sociais funcionarem em 
rede, e isso mostra que elas funcionam minimamente e 
o mais importante é que o funcionamento em rede, com 
todos os serviços, é uma realidade em alguns lugares. A 
dificuldade, ainda, é superar essa nossa herança patriar-
cal e patrimonial que gera e alimenta a ideia de que a so-
ciedade não decide nada e o Conselho não tem poder de 
decisão. Isso precisa ser analisado com calma

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te é responsável pelas políticas em geral para as crianças 
e adolescentes, quais sejam o de organizar as atividades 
do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente (in-
cluindo um Regimento Interno), realizar e manter diagnósti-
cos da situação das crianças e adolescentes do município 
(contando com o poder executivo, o Ministério Público e o 
conselho tutelar), formular políticas públicas e acompanhar 97



a realização das políticas públicas e as ações não governa-
mentais relacionadas com as crianças e os adolescentes.

As responsabilidades são muitas e é importante deixar 
claro  que o Conselho não é executor das políticas. Ele for-
mula, define e, principalmente, em plenária o Conselho DE-
LIBERA o que deve ser executado pelo poder público. A 
nota abaixo deixa claro o caráter deliberativo do Conselho:

Como decorrência de suas prerrogativas constitucionais já 

mencionadas, lógico concluir que uma resolução do Conse-

lho de Direitos da Criança e do Adolescente, que consiste 

na materialização de uma deliberação do Órgão, tomada no 

pleno exercício de sua competência constitucional específi-

ca, VINCULA (OBRIGA) o administrador público, que não terá 

condições de discutir seu mérito, sua oportunidade e/ou con-

veniência, cabendo-lhe apenas tomar as medidas administra-

tivas necessárias a seu cumprimento (e também em caráter 

prioritário, ex vi do disposto no art. 4º, par. único, alínea “c”, in 

fine, da Lei n. 8.069/90 c/c art. 227, caput da Constituição Fe-

deral), a começar pela adequação do orçamento público às 

demandas de recursos que em razão daquela decisão por-

ventura surgirem. (DIGIÁCOMO, 2007, p.. 117).

A decisão encaminhada na forma de resolução deve 
ser acatada pelo executivo. Nesse caso, os encaminha-
mentos serão no sentido de viabilizar e não de analisar ou 
resolver quanto ao mérito do que foi definido. Novamente, 
surge a questão da importância de um diagnóstico bem 
feito, um banco de projetos e um sistema de fiscalização.

A interação do Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente com o judiciário é fundamental, ou seja, além 
do suporte, das ações conjuntas previstas no Estatuto, o 



não cumprimento das definições do CMDCA como o ca-
dastramento de entidades, deve ser encaminhado ao Mi-
nistério Público e ao Juiz da Vara da Infância e da Juventu-
de da Comarca ou a quem responda por ela, juntamente 
com o Conselho Tutelar, lembrando que um Conselho não 
“manda” no outro, é possível um trabalho integrado para 
garantir os direitos previstos no Estatuto. 

A interação do CMDCA com os outros Conselhos mu-
nicipais também é fundamental, por exemplo, com os 
Conselhos Municipais do Idoso (considerando ações con-
juntas na parte de serviços, denúncias), da Pessoa com 
Deficiência, da Assistência Social, da Saúde, da Educa-
ção e outros. Uma das questões básicas é que pensar a 
garantia dos direitos das crianças e o dos adolescentes 
passa pelas políticas básicas de saúde, educação, espor-
te e lazer, trabalho, habitação, transporte, segurança e as-
sistência social. A integração dessas políticas é um passo 
importante que o Brasil começa a dar e os Conselhos são 
agentes fundamentais.

Alguns exemplos permitem esclarecer melhor essa ques-
tão. Com base no Estatuto no âmbito da saúde foi possível 
ampliar e tornar mais dignos os serviços de atendimento 
para as mulheres no período da gravidez, no parto e nos 
meses seguintes. Os direitos da criança estão previstos, as-
sim, antes e depois de seu nascimento. Mais do que isso, 
a questão da garantia dos direitos passa pela garantia dos 
direitos da criança em sua convivência familiar. 

A reformulação da educação infantil gerou um confli-
to entre duas áreas: a educação e a assistência social. 
Esse exemplo é importante para identificar a resistência 
dos serviços públicos em desenvolver trabalhos que en-
volvam secretarias ou setores diferentes, mostrando que 99



a ideia de rede ainda está no campo de encaminhamen-
to entre os serviços e não o desenvolvimento de ações 
por serviços conjuntos. A ampliação da educação para 
as primeiras idades tem colocado em cheque a ideia de 
creche, a necessidade de um serviço que permitisse às 
mães “deixarem” seus filhos para poderem trabalhar fora 
de casa, vai sendo substituída pelo direito da criança in-
gressar no ensino cada vez mais cedo e ser atendida por 
outros serviços quando não está no horário padrão das 
escolas ou da educação infantil. 

É importante lembrar que antes dessa mudança as en-
tidades que realizavam ou realizam o trabalho de creche 
recebiam recursos federais e estaduais dentro das políti-
cas de assistência social. Como os recursos foram repas-
sados para a educação, as instituições de caridade não 
puderam continuar, pois não se constituíam uma instituição 
de ensino. Da mesma forma, a interação dessas entidades 
para suprir a deficiência de serviços para implantação da 
educação integral e em tempo integral ainda não conse-
guiu solução federal, porém, pode conseguir amparo le-
gal, dependendo do trabalho dos conselhos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, Assistência Social (COMAS) 
e Educação (CME). Essa interação permite formular ações 
nas secretarias ou serviços correspondentes no executi-
vo que realize e encaminhe para o Legislativo formular as 
regulamentações e encaminhamentos legais necessários, 
principalmente, a definição dos recursos necessários e a 
forma de investimento nos serviços.

A criação dos Centros da Juventude em várias cidades 
do Paraná gerou um conjunto de problemas que podem 
se tornar muito positivos nos municípios. Primeiro, para 
funcionar é necessário a integração das secretarias (ou 



órgãos equivalentes, dependendo do município) da Assis-
tência Social, do Esporte e da Cultura, pois exige a realiza-
ção de oficinas para atender a clientela das três secreta-
rias. Isso tem exigido um trabalho não muito comum entre 
os representantes de diferentes  secretarias sentarem e 
definirem os recursos investidos de cada uma, os fun-
cionários que cada uma deslocará ou contratará em sua 
pasta e, por fim, a quem caberá a coordenação do Cen-
tro. Segundo, sendo um centro da juventude, as pessoas 
atendidas ultrapassam o limite etário do Estatuto e não 
atinge as crianças, ou seja, a ideia de jovem e sua relação 
com crianças e adolescentes, enquanto políticas integra-
das, surge como um fato novo que precisa ser resolvido. 
Afinal, os recursos investidos devem seguir as normas vi-
gentes. O CMDCA, o COMAS e o CME novamente intera-
gindo para acompanhar as atividades.

Essa interação de secretarias e conselhos pode cola-
borar com a efetivação de uma prática urgente entre os 
municípios a criação de serviços e programas através de 
consórcio. A prática do consórcio permite que municípios 
menores, que não possuem grande demanda em deter-
minados serviços e se caracterizam pela reduzida capaci-
dade de investimento na área social, atuem em conjunto 
com um município maior ou vários do mesmo porte. Estes 
poderão, assim, formular projetos conjuntos e contar, in-
clusive, com o apoio do Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

A quantidade de temas relacionados ao CMDCA é inú-
mera. Encontramos muito material bibliográfico disponível, 
sites especializados, serviços de assessoria e capacitação. 
Para encerrar, salientamos a importância dos Fóruns DCA 
como um ponto que precisa de constante discussão. A im- 101



portância do Fórum Municipal é, além de manter o contato 
com os Fóruns regionais, estadual e federal, espaço de 
divulgação permanente da dos Direitos da Criança e do 
Adolescente enquanto prioridade absoluta na sociedade. 
A difusão do Estatuto e das ações de garantias de direi-
tos a essa parcela da população, que ainda precisam ser 
implantadas, combatendo, dessa forma a herança de que 
criança deve trabalhar cedo para aprender a viver, que de-
vem ficar calados diante dos adultos ou qualquer dinheiro 
que “recebem” já é muito, pois são “apenas” crianças.

É uma oportunidade de divulgar os trabalhos do CMD-
CA, dos Conselhos Tutelares, trocar informações das dife-
rentes áreas envolvidas com as políticas e defesa dos di-
reitos das crianças e dos adolescentes, contribuindo com 
um dos maiores avanços da Constituição Federal de 1988, 
a participação popular na formulação de políticas, na fis-
calização das ações governamentais e não governamen-
tais e em seu reconhecimento como agente de mudança 
e controle social.

QUESTÕES PROBLEMATIZADORAS:

Vamos retomar a fala do Promotor de Justiça no Estado 
do Paraná Murillo José Digiácomo:

Como decorrência de suas prerrogativas constitucionais já 

mencionadas, lógico concluir que uma resolução do Conselho 

de Direitos da Criança e do Adolescente, que consiste na ma-

terialização de uma deliberação do Órgão, tomada no pleno 

exercício de sua competência constitucional específica, VIN-

CULA (OBRIGA) o administrador público, que não terá condi-

ções de discutir seu mérito, sua oportunidade e/ou conveniên-



cia, cabendo-lhe apenas tomar as medidas administrativas ne-

cessárias a seu cumprimento (e também em caráter prioritário, 

ex vi do disposto no art. 4º, par. único, alínea “c”, in fine, da Lei 

n. 8.069/90 c/c art. 227, caput da Constituição Federal), a co-

meçar pela adequação do orçamento público às demandas de 

recursos que em razão daquela decisão porventura surgirem.

Diante dessas afirmações, o CMDCA e o CT estão inte-
ragindo no encaminhamento da implantação e aplicação 
do Estatuto da Criança e do Adolescente? 

A interação do CMDCA com os outros conselhos muni-
cipais também é fundamental, por exemplo, com os Con-
selhos Municipais do Idoso (considerando ações conjuntas 
na parte de serviços, denúncias), da Pessoa com Deficiên-
cia, da Assistência Social, da Saúde, da Educação e outros. 
Uma das questões básicas é que pensar a garantia dos di-
reitos das crianças e o dos adolescentes passa pelas políti-
cas básicas de saúde, educação, esporte e lazer, trabalho, 
habitação, transporte, segurança e assistência social.

5. Identifique quais os conselhos estão instalados em 
seu município e as leis de criação.

6. Descreva como eles estão integrados com os enca-
minhamentos das políticas públicas voltadas para as crian-
ças e os adolescentes.

EXERCÍCIOS:
Analise esse modelo e compare com o Regimento In-

terno do seu município.
http://www.crianca.caop.mp.pr.gov.br/arquivos/File/

conselhos_direitos/REGIMENTO_INTERNO_DO_CMD-
CA_modelo.pdf 103



Você conhece o CONANDA?
http://www.sedh.gov.br/clientes/sedh/sedh/conselho/

conanda

INDICAÇÃO DE MATERIAL DE APOIO:

SUGESTÃO DE  LINKS, PALESTRAS 
E DOCUMENTÁRIOS DE INTERESSE

Palestra do professor Antonio Carlos sobre o ECA
http://www.promenino.org.br/Ferramentas/Conteudo/

tabid/77/ConteudoId/bca18fc3-96f7-4a11-83f6-5cb89e-
78ffe5/Default.aspx

Seminário “Cidades que protegem: formando as re-
des municipais de proteção a crianças e adolescentes”

(Seminário marca 21 anos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente)

http://www.ceaf.mp.pr.gov.br/modules/conteudo/con-
teudo.php?conteudo=147

O Papel do Conselho de Direitos no Sistema de Ga-
rantias dos Direitos da Criança e do Adolescente

http://www.ceaf.mp.pr.gov.br/modules/conteudo/con-
teudo.php?conteudo=143

Criança a alma do negócio
http://defesa.alana.org.br/post/28846064502/crianca-

-a-alma-do-negocio-mostra-como-no-brasil

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
ASSIS, SG de; SILVEIRA, LMB da; BARCINSKI, M; SAN-

TOS, BR dos (org.) Teoria e prática dos conselhos tute-
lares e conselhos dos direitos da criança e do adoles-
cente. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz; Educação 
a Distância da Escola nacional de Saúde Pública Sérgio 



105

Arouca, 2009.   
BRASIL.  Pesquisa Conhecendo a Realidade. Brasília, 

CONANDA/Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República,  2007

BRASIL. Constituição da República Federativa do Bra-
sil. Brasília, 2012. Disponível http://www.senado.gov.br/le-
gislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/CON1988.
pdf acessado em 15/03/2013.

BRASIL. Estatuto da criança e do adolescente: lei n. 
8.69, de 13 de julho de 1990. 9a. ed. Brasília: Câmara dos 
Deputados, Edição Câmara, 2010.

DIGIÁCOMO, Murillo José. Conselho de Direitos da 
Criança e do Adolescente: transparência de seu funcio-
namento como condição indispensável à legitimidade e 
legalidade de suas deliberações. in LAVORATTI, Cleide 
(org.) Programa de capacitação permanente na área da 
infância e da adolescência: o germinar de uma experiên-
cia coletiva. Ponta Grossa, Ed. UEPG, 2007. p. 113-122

HOCHMAN, Gilberto; ARRETCHE, Marta; MARQUES, 
Eduardo (org.). Políticas públicas no Brasil. Rio de Janei-
ro: Editora FIOCRUZ, 2007. p. 65- 86.

MORELLI, Ailton José. A criança, o menor e a lei. 1996. 
Dissertação (Mestrado em História). Universidade Estadu-
al Paulista, Assis, 1996.

MÜLLER, VR; MAGER, M; MORELLI, AJ. Crianças do 
Brasil: percursos Históricos para a conquista de direitos. 
MÜLLER, VR (org.) Crianças dos países de língua portu-
guesa: histórias, culturas e direitos. Maringá: EDUEM, 
2011. p. 67-106.



DISCIPLINA 5

ATUAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NA FORMULAÇÃO 
DA POLÍTICA DE GARANTIA DE DIREITOS 

Autora:  Cristiane G. Souza    

     Karla Beatriz R. Silva



ATUAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NA CONSTRUÇÃO 
DA POLÍTICA DE GARANTIA DE DIREITOS

Cristiane G. Souza 22    

Karla Beatriz R. Silva 23        

A Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente estabelecem parâmetros para as 
políticas de atendimento a esse segmento adotando o 
princípio da municipalização das políticas e nesse con-
texto, cabe aos municípios a execução das políticas en-
quanto a esfera federal fica responsável pela normatiza-
ção das mesmas. Sinalizam também que na formulação, 
execução e fiscalização das políticas de atendimento à 
infância e juventude a sociedade civil pode e deve parti-
cipar ativamente através dos conselhos municipais, esta-
duais e conselho nacional.

Uma vez que o CMDCA participa do processo de for-
mulação, execução e fiscalização das políticas, nesse 
texto iremos abordar sobre a atuação do Conselho e sua 
participação na construção da Política de Garantia de Di-
reitos, enfatizando que nesse processo de construção 
de políticas a realização de diagnóstico e mapeamento 
dos serviços disponíveis na realidade local, bem como 
a formulação de um planejamento estratégico de ações 
é fundamental para potencializar as ações das políticas, 
programas e projetos.
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DIAGNÓSTICO PARTICIPATIVO 
E MAPEAMENTO DA REDE DE SERVIÇOS

O diagnóstico participativo diz respeito a uma estra-
tégia de ação que tem como finalidade “[...] desenvolver 
um processo de reflexão sobre a realidade local consoli-
dando a participação da sociedade civil no planejamento, 
execução e monitoramento das políticas de atendimento 
[...]”. (HOLZMANN e LAVORATTI, 2004, p. 09)

Consubstanciado em um conjunto de técnicas e fer-
ramentas o diagnóstico participativo visa ao estabele-
cimento de um novo paradigma de gestão da política, 
pois parte do pressuposto da construção de ações con-
juntas, e enfatiza a articulação entre os diversos setores 
governamentais e não governamentais. Uma vez que 
preconiza a articulação entre os setores mencionados, o 
diagnóstico participativo tem a capacidade de gerar uma 
aproximação entre os vários Conselhos (Saúde, Educa-
ção, Assistência Social, Conselho Municipal de Direito da 
Criança e do Adolescente) e Conselho Tutelar. (HOLZ-
MANN e LAVORATTI, 2004)

Ao priorizar a construção de ações articuladas, o diag-
nóstico participativo inova ao propor a criação de estraté-
gias que não sejam fundamentadas na fragmentação da 
realidade, tendo em vista que parte do pressuposto de 
que o trabalho em rede é fundamental para atendimento 
das demandas das famílias, crianças e adolescentes. 

Para a construção do diagnóstico participativo se faz 
necessário realizar várias aproximações junto a realida-
de que se pretende pesquisar, para tanto esse momento 
pode ser organizado a partir de 02 (duas) etapas que se 
articulam. (HOLZMANN e LAVORATTI, 2004)

Em um primeiro momento é realizado a coleta e aná-



lise dos indicadores oficiais do município para que me-
diante essa ação seja possível identificar o problema de 
ordem estrutural. Por sua vez, o segundo momento com-
preende a fase de territorialização, fase onde é possível 
perceber onde encontram-se as áreas de risco do mu-
nicípio, as áreas em que há equipamentos comunitários, 
como unidades de saúde, escola, creche, etc. (HOLZ-
MANN e LAVORATTI, 2004)

Feita essa breve apresentação sobre o diagnóstico 
participativo, na sequência iremos expor como pode 
ocorrer a operacionalização das etapas do diagnóstico 
(Ver Figura 1).

Holzmann e Lavoratti (2004) alertam que no proces-
so de coleta de dados para a construção do diagnósti-
co deve-se manter uma postura que seja cuidadosa e 
criteriosa, pois os dados que podem ser considerados 
oficiais são aqueles obtidos em instituições de pesquisa 
como IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
e IPARDES – Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Econômico e Social. Dessa forma, tais dados podem ser 
acessados via internet ou então mediante pedido formal 
de acesso aos dados por meio de ofício elaborado pela 
equipe de trabalho.

As autoras em questão enfatizam ainda que construir 
um diagnóstico demanda o desenvolvimento de “[...] es-
tratégias metodológicas organizadas a partir da sensi-
bilização da sociedade civil organizada, dos conselhos 
municipais e do governo municipal para a importância de 
um diagnóstico social”. (HOLZMANN e LAVORATTI, 2004, 
2004, p.11). Portanto, nesse processo é importante definir 
uma equipe que será responsável por coordenar as ações 
e fases do diagnóstico. 109



FIGURA 01 – DIAGNÓSTICO PARTICIPATIVO

                1ª FASE         2ª FASE

 

Fonte: (HOLZMANN e LAVORATTI, 2004, p. 12)

Importante salientar que, como a realidade é dinâmica, 
sempre se altera dentro de um contexto que é social e 
também histórico, o diagnóstico refere-se a uma aproxi-
mação de determinado momento da realidade local de 
um município, desta forma, carece de sucessivas reava-
liações e atualizações. (HOLZMANN e LAVORATTI, 2004)

Até o presente momento observamos como a elabora-
ção do diagnóstico participativo pode subsidiar e orientar 
a construção de Políticas de Garantia de Direitos, nesse 

Indicadores oficiais sobre 
as Políticas Sociais: Coleta 
e análise dos dados secun-
dários: Saúde, Educação, 
Habitação,Esporte, Cultura e  
Lazer; Assistência Social, Tra-
balho e Profissionalização.

Territorialização: Divisão do 
município em áreas; Coleta e 
análise dos dados primários 
levantados junto à popula-
ção (observação e entrevis-
tas); Identificação das micro-
-áreas de risco.

Visão geral dos problemas 
do município

Planejamento estrutural

Planejamento Participativo das Políticas 
Sociais coerentes com as necessidades 

do município e da população

Planejamento 
estratégico e local

Visão específica dos 
problemas de cada área



sentido, compete aos conselhos municipais, juntamente 
com os gestores e com os usuários da política planejar as 
ações delimitando os condicionantes da realidade mais 
específica em que atuam, pois isso é fundamental para 
construção de Políticas Sociais que sejam coerentes com 
as necessidades do município e da população.

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E PARTICIPATIVO
A construção da Política de Garantia de Direitos pas-

sa necessariamente por um planejamento estratégico das 
ações, políticas, programas a serem realizados. A Políti-
ca de Garantia de Direitos já apresenta as definições fun-
damentais a respeito de sua atuação. No entanto, cabe 
aos conselhos municipais, em parceria com os gestores 
e com os usuários da política planejar as ações com a 
delimitação dos condicionantes da realidade mais espe-
cífica em que atuam. Esse desenho descentralizado das 
políticas é um ganho no sentido de construir um sistema 
que atenda aos desafios que se apresentam na realidade 
dos gestores e conselheiros. Essa forma de organização 
das políticas pode ser considerada com um planejamento 
estratégico das políticas.

O planejamento estratégico, de forma geral, diz respei-
to ao planejamento de ações – sejam políticas públicas 
ou projetos institucionais, projetos empresariais – de qual-
quer natureza, que precisem ser pensadas e avaliadas 
em diferentes etapas, a fim de atender objetivos e metas 
bem definidos, e resolver problemas e situações que se 
apresentam como demandas de atuação. Dessa forma, 
na realidade das ações desenvolvidas pelos conselheiros 
do CMDCA, a definição de ações a serem implementa-
das nas políticas municipais, a definição de prioridades de 111



ação, em um determinado período de tempo, como um 
ano, ou quatro anos, não pode ser feita de maneira alea-
tória. É preciso definir objetivos claros, baseados em um 
diagnóstico anteriormente elaborado, para que as ações 
tenham efetividade.

No caso da defesa dos direitos de crianças e ado-
lescentes, o Sistema de Garantia de Direitos definiu 
prioritariamente três eixos de atuação, que devem 
ser observados no planejamento estratégico de cada 
CMDCA. São eles: Eixo de Defesa de Direitos Huma-
nos, Eixo da Promoção dos Direitos e Eixo do Contro-
le e Efetivação do Direito.

No primeiro eixo, aparecem os órgãos que atendem 
prioritariamente a defesa dos direitos humanos, como Mi-
nistério Público e Conselho Tutelar, entre outros. No se-
gundo eixo aparecem destacados os três tipos prioritários 
de políticas a serem desenvolvidas pelas instituições e 
órgãos competentes: “1) serviços e programas das políti-
cas públicas, especialmente das políticas sociais, afetos 
aos fins da política de atendimento dos direitos humanos 
de crianças e adolescentes; 2) serviços e programas de 
execução de medidas de proteção de direitos humanos 
e; 3) serviços e programas de execução de medidas so-
cioeducativas e assemelhadas” (SECRETARIA DE DIREI-
TOS HUMANOS, 2013, s/p). Estas políticas devem estar 
no horizonte do planejamento estratégico dos municípios 
e CMDCA, no sentido de garantir a articulação das ações 
municipais junto às ações nas esferas estadual e federal. 
Esses eixos devem ser o canal articulador das políticas 
nas diferentes instâncias para garantir um equilíbrio das 
ações desenvolvidas e melhores possibilidades de ava-
liação do Sistema de Garantia de Direitos como um todo.



O terceiro eixo, que inclui as ações do CMDCA, trata 
do controle e efetivação do direito. Dessa forma, cabe ao 
CMDCA, enquanto instância colegiada fomentar e garantir 
que este eixo mantenha o exercício do controle social, da 
participação da sociedade civil por meio de seus repre-
sentantes, a fim de garantir uma atuação participativa. 

Alguns pontos são fundamentais para a realização 
de um planejamento estratégico por parte do CMDCA, 
tomando como ponto de partida as definições prioritá-
rias do Sistema de Garantias de Direitos que foram pre-
viamente definidas por meio do processo participativo 
dos conselhos nas três esferas. A importância do plane-
jamento estratégico está primeiramente em definir uma 
lógica interna às ações a serem desenvolvidas. Por meio 
do planejamento estratégico as ações podem se confor-
mar de maneira complementar, e não dispersa. Assim, 
pretende-se que as ações de fato formem um sistema, 
que atendam a diferentes demandas, que juntas se com-
plementem no atendimento integral. Dessa forma, procu-
ra-se evitar superposição de ações, com desperdício de 
tempo, recursos e pessoal.

O planejamento estratégico no âmbito do Sistema de 
Garantia de Direitos deve ter em conta o gerenciamento 
e definição das ações e políticas por meio da atividade de 
colaboração interdisciplinar e intersetorial. Tendo em vista 
a complexidade de ações que envolvem as políticas des-
tinadas a crianças e adolescentes é necessário envolver 
conhecimentos amplos sobre a realidade social, as ações 
educacionais, a saúde psicológica e física, entre outros. 
Por conseguinte, as ações podem e devem ser realizadas 
por diferentes instituições, sejam públicas ou privadas, 
desde que atendam aos compromissos e premissas defi- 113



nidos da política pública.
Outro ponto importante a ser destacado é a questão 

dos recursos. Um planejamento estratégico necessita 
necessariamente da definição clara de recursos financei-
ros, profissionais, físicos, entre outros. Além disso, é pre-
ciso conhecer a fonte dos recursos, se são recursos pú-
blicos ou privados, e de que maneira eles podem der uti-
lizados (se podem ser usados para compra de materiais 
permanentes, se podem ser utilizados para pagamento 
de pessoal, etc). Geralmente, nesse ponto é necessária 
a consulta a equipes técnicas para o auxílio na definição 
dos gastos e na prestação de contas dos recursos uti-
lizados. A definição temporal das ações também é um 
ponto fundamental.

O processo de planejamento estratégico possui ba-
sicamente quatro etapas: o Diagnóstico, o Planejamento 
Estratégico propriamente dito, a Implementação do Pla-
nejamento e o Controle do Processo de Planejamento 
Estratégico (cf. OLIVEIRA, 1993). A etapa do diagnóstico 
é o momento de conhecimento da realidade em que se 
planeja desenvolver a ação, conforme visto no ponto an-
terior. A quarta etapa pode ser caracterizada com a Ava-
liação e Monitoramento das ações locais, ponto a ser tra-
balhado a seguir no texto. O planejamento estratégico em 
si, segunda etapa do processo, inclui as definições mais 
amplas dos princípios, diretrizes, ações estratégicas a 
serem desenvolvidas, objetivos e metas a serem alcan-
çados. Tratando-se do Sistema de Garantia de Direitos, 
estes fatores estão previamente estabelecidos conforme 
a definição nacional da política. No entanto, mesmo com 
essa base fundamental já previamente definida, cabe aos 
CMDCA avaliar de que maneira esses elementos devem 



ser estruturados com base no diagnóstico municipal, no 
levantamento de ações já existentes no município, nas 
instituições parceiras, entre outros fatores, para estarem 
de acordo com a realidade específica do município. 

O planejamento resulta sempre em um documento, em 
que estão as definições para a ação. Esses documentos 
podem ser caracterizados basicamente como o plano, 
“quando o documento se refere a propostas relacionadas 
à estrutura organizacional por inteiro”, o programa, “quan-
do se dedica a um setor, a uma área ou a uma região”, e 
o projeto, “quando se detém no detalhamento de alterna-
tivas singulares de intervenção” (BAPTISTA, 2003, p. 98)

É preciso levar em conta que o planejamento estratégi-
co é sempre um processo político e técnico. Político por-
que envolve negociação, com diversos atores e diversas 
propostas a serem avaliadas. E técnico porque necessita 
de avaliação minuciosa de todas as etapas de sua exe-
cução e implantação, a fim de garantir a realização dos 
propósitos definidos (BAPTISTA, 2003).

PRINCIPAIS INDICADORES ESTADUAIS E REGIONAIS 
E A IMPORTÂNCIA DO SIPIA PARA A FORMULAÇÃO 
E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS 

No processo de construção do diagnóstico e do plane-
jamento das ações, os indicadores sociais surgem como 
um ponto central no que concerne às informações que 
podem ser obtidas mediante a sua utilização.

Indicador social diz respeito a um recurso metodoló-
gico que visa informar sobre determinado aspecto da re-
alidade social ou ainda pode informar as alterações que 
estão ocorrendo nessa realidade. “Um indicador social é 
uma medida em geral quantitativa dotada de significado 115



social substantivo, usado para substituir, quantificar ou 
operacionalizar um conceito social abstrato, de interesse 
teórico (para pesquisa acadêmica) ou programático (para 
formulação de políticas)”. (JANNUZZI, 2013, p.02)

A importância do indicador social ocorre pelo fato de 
que, se usado na formulação/reformulação de políticas 
públicas, há a possibilidade de caracterização do contex-
to social, visualizar os problemas sociais que mais atingem 
determinada população, um indicador social oferece um 
retrato da realidade onde é possível perceber quantificar 
a ausência e demandas dos serviços públicos em deter-
minado contexto. Eleger indicadores sociais para contri-
buir na avaliação de políticas vai depender não somen-
te de suas propriedades, mas também da sua finalidade. 
Portanto, ao se propor:

[...] um modelo de avaliação das políticas públicas a matriz de 

indicadores sociais deve ser necessariamente complexa, con-

templando indicadores relativos às diferentes políticas setoriais, 

às distintas fases do processo de implementação dos progra-

mas e aos objetivos a que destinam [...]. (JANNUZZI, 2013, p.05)

No Brasil, há a possibilidade de acesso aos indicadores 
sociais em diferentes órgãos situados em âmbito federal, 
estadual e municipal. Em âmbito federal temos: IBGE – Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística, IPEA – Instituto 
Econômico de Pesquisa Aplicada, Ministério do Trabalho, 
já na esfera estadual temos o IPARDES – Instituto Parana-
ense de Desenvolvimento Econômico e Social.

Por sua vez, no contexto municipal Jannuzzi (2013) si-
naliza que o Censo Demográfico é uma das principais fon-

tes de dados para construção de indicadores municipais, 



pois para este autor o censo “[...] além de quantificar a de-
manda potencial de bens e serviços públicos e privados, 
os Censos se prestam ao levantamento de uma gama va-
riada de informações versando sobre diversos temas [...]”. 
(JANNUZZI, 2013, p.06) 

Quanto à natureza do ente indicado, a classificação 
dos indicadores sociais pode ser feita da seguinte forma: 
indicadores produtos, indicadores insumos e indicadores 
processos. (JANNUZZI, 2013) 

O indicador produto corresponde ao indicador mais 
vinculado à dimensão empírica da realidade social, pois 
se referem às condições de vida, saúde, renda, presen-
ça ou ausência de políticas sociais em determinado con-
texto. (JANNUZZI, 2013) Por sua vez, o indicador insumo 
diz respeito “[...] à disponibilidade de recursos humanos, 
financeiros ou equipamentos alocados para um processo 
ou programa que afeta uma das dimensões da realidade 
social”. (JANNUZZI, 2013 p.04) Já os indicadores processo 
“[...] permitem monitorar a alocação operacional de recur-
sos humanos, físicos e financeiros planejados”. (JANNU-
ZZI apud HOLZMANN e LAVORATTI, 2004, p.15)

Todavia, para fins de maior aproveitamento do conte-
údo, iremos abordar com mais ênfase sobre os indicado-
res produtos, pois os mesmos fornecem mais subsídios 
na elaboração de diagnósticos municipais explicitando as 
demandas sociais. (HOLZMANN e LAVORATTI, 2004)

Ao iniciar a coleta de dados é fundamental que se tenha 
em mãos uma caracterização do município, onde conste 
um breve histórico do mesmo, pois “conhecer o proces-
so de surgimento do município com suas particularidades 
locais e regionais pode contribuir com a identificação de 
determinantes estruturais que apontem para as raízes his- 117



tóricas de muitas demandas sociais” (HOLZMANN e LA-
VORATTI, 2004, p. 15)

Após essa primeira etapa, pode-se se avançar para o 
segundo momento onde também é importante realizar um 
levantamento dos indicadores gerais do município para 
que mediante esse processo seja possível visualizar uma 
“[...] caracterização das condições de desenvolvimen-
to local”. (HOLZMANN e LAVORATTI, 2004, p.15). Nesse 
processo pode-se trabalhar adotando os seguintes indi-
cadores gerais: características gerais do município; pre-
dominância de grupos étnicos na formação da população; 
características demográficas; condições de moradia e de 
vida. (HOLZMANN e LAVORATTI, 2004).

Na sequência, apresentamos os indicadores que po-
dem subsidiar a construção do diagnóstico municipal para 
efetivação de Políticas de Garantia de Direitos de crianças 
e adolescentes, os indicadores podem ser classificados se-
gundo a área temática da realidade social a que se referem. 

Nesse contexto temos os indicadores de saúde (índi-
ce de mortalidade infantil, percentual de crianças nasci-
das com peso adequado, por ex.), os indicadores edu-
cacionais (escolaridade média da população de quinze 
anos ou mais, número de matriculados na educação in-
fantil, por ex.), os indicadores para a Política de Assistên-
cia Social (crianças e adolescentes em situação de rua, 
crianças que vivem em famílias com renda inferior a 1/2 
(meio) salário mínimo, por ex.), indicadores para Política 
de Proteção Especial (crianças e adolescentes vítimas 
de violência familiar, existência de órgãos de defesa dos 
direitos do cidadão no município, por ex.). (JANNUZZI, 
2013); (HOLZMANN e LAVORATTI, 2004)

No que concerne à aquisição de dados para alimen-



tar as informações referentes à violação dos direitos de 
crianças e adolescentes temos o SIPIA – Sistema de In-
formação para Infância e Adolescência. A Secretaria de 
Direitos Humanos (2013) sinaliza que o SIPIA diz respeito a 
um sistema nacional de registro e tratamento de informa-
ção sobre a promoção e defesa dos direitos fundamentais 
estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Este sistema foi criado em 1997, tem como finalida-
de adicionar novas funcionalidades, pois busca ajustar 
problemas identificados pelo usuário e readequar as no-
vas tecnologias. A Secretaria de Direitos Humanos, atra-
vés da Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos 
da Criança e do Adolescente construiu a Versão Web 
Nacional dos sistemas de informação para a Infância e 
Adolescência – Conselho Tutelar como se o mesmo se 
constituísse em um Banco único e nacional, com vistas 
a facilitar a ferramenta via web. A versão SIPIA-CT Web 
permite ao usuário: produzir subsídios para a formula-
ção de políticas públicas para crianças e adolescentes; 
constitui-se em instrumento operacional para ação dos 
atores do SGD (Sistema de Garantia de Direitos), prin-
cipalmente aos Conselhos Tutelares e ainda favorece o 
monitoramento e acompanhamento de casos registra-
dos. (SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 2013)

Assim sendo, o SIPIA configura-se como uma ferra-
menta de gestão que subsidia a atuação dos conselhei-
ros e que tem capacidade de potencializar a interven-
ção dos profissionais que atuam no SGD qualificando a 
política de atendimento a crianças e adolescentes, pois 
facilita o acesso a dados que contribuem no processo 
de gestão da informação junto aos conselhos dispersos 
em todo território brasileiro. .(SECRETARIA DOS DIREI- 119



TOS HUMANOS, 2013)
No que tange ao processo de levantamento de indica-

dores para auxiliar as políticas de atendimento à criança 
e adolescente o SIPIA-CT Web como ferramenta técnica 
gerencial colabora junto ao CMDCA e demais autorida-
des competentes na: construção da proposta orçamen-
tária para planos e programas, conforme disposto no art. 
136 do Estatuto; coleta informações de violações de di-
reitos; gera estatísticas que permitem visualizar um pa-
norama do município; registra informações dos órgãos 
e entidades de atendimento; emite relatórios que permi-
tem a compreensão do problema e auxiliam na proposi-
ção de políticas públicas, etc. (SECRETARIA DOS DIREI-
TOS HUMANOS, 2013)

AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DAS AÇÕES LOCAIS
Avaliação e monitoramento são processos que devem 

fazer parte do planejamento estratégico como um todo, 
visto possibilitarem o gerenciamento das ações e resulta-
dos obtidos por meio da implementação das ações previs-
tas. A etapa de avaliação e monitoramento é praticamente 
simultânea a implementação do planejamento.

O monitoramento pode ser entendido como a produ-
ção constante de informações a respeito da realidade 
em que as ações estão sendo desenvolvidas e a respei-
to dos resultados das próprias ações. O monitoramento 
pode gerar informação e definir se a realidade em que 
o programa ou projeto foi implementado sofreu alguma 
alteração em relação ao diagnóstico realizado previa-
mente. Deve-se ter em conta se os objetivos e metas 
propostos foram alcançados.

As informações geradas pelo monitoramento podem 



ser indicadores quantitativos ou qualitativos. Os indica-
dores quantitativos são expressões numéricas de deter-
minada situação: número de crianças e adolescentes em 
situação de pobreza, taxa de natalidade, taxa de mortali-
dade, etc. Os qualitativos podem ser levantados por meio 
de uma entrevista, por exemplo, para indicar elementos 
não quantificáveis, como a qualidade da ação prestada, a 
percepção dos profissionais e usuários, etc.

As informações devem ser levantadas e avaliadas de 
acordo com um período adequado de tempo. Um pro-
grama que objetive a redução do número de crianças e 
adolescentes em situação de pobreza no município, por 
exemplo, pode ser monitorado mensalmente (gerar infor-
mações quantitativas e qualitativas), mas uma avaliação 
dos seus resultados pode depender de um período maior 
para definir se os resultados atendem aos objetivos pro-
postos, ou se deve haver alguma mudança de planeja-
mento do programa.

A fonte das informações também é um elemento im-
portante. Os dados utilizados como base para o pla-
nejamento podem ser de diversas fontes oficiais na-
cionais, estaduais e municipais, ou podem ser dados 
gerados especificamente para cada programa, desde 
que gerados com validade técnica para sua utilização 
como fonte de informações. Os dados qualitativos po-
dem proceder de diversas fontes, e é interessante que 
se tenha um leque amplo de interlocutores que possam 
dar sua opinião sobre os resultados das ações, tendo 
em vista que o planejamento estratégico participativo 
também inclui uma avaliação participativa. Dessa for-
ma, a consulta a gestores, profissionais da área, pais, 
professores, crianças e adolescentes, sempre com uma 121



metodologia adequada a cada caso, pode ampliar os 
horizontes da avaliação, contribuindo para a adequa-
ção das ações propostas.

Tendo em mãos os dados do monitoramento das 
ações é possível avaliar se as ações realizadas aten-
dem aos objetivos propostos ao longo do planejamen-
to. Além disso, é possível avaliar o processo de imple-
mentação das ações, que também pode requerer alte-
rações. Conforme Baptista, os três critérios mais usuais 
no momento da avaliação são os seguintes: Avaliação 
da eficiência: “Tem por objetivo reestruturar a ação para 
obter, ao menor custo e ao menos esforço, melhores 
resultados”. Avaliação da eficácia: “a eficácia é anali-
sada a partir do estudo da adequação da ação para o 
alcance dos objetivos e das metas previstos no planeja-
mento e do grau em que os mesmos foram alcançados”. 
Avaliação da efetividade: “a avaliação da efetividade 
diz respeito, mais propriamente, ao estudo do impacto 
do planejado sobre a situação, à adequação dos ob-
jetivos definidos para o atendimento da problemática 
objeto da intervenção, ou melhor, ao estudo dos efei-
tos da ação sobre a questão objeto do planejamento”. 
(BAPTISTA, 2003, pp. 117-120 grifos nossos).

A avaliação é um processo continuo que pode resultar 
em mudanças no planejamento como um todo, seja na 
forma de realizar as ações, seja nas ações propriamen-
te ditas. Esse processo de avaliação deve ter como fun-
damento uma avaliação participativa, em que os diversos 
atores tenham voz para expressar suas ideias, opiniões 
e constatações sobre as ações realizadas. A avaliação 
deve ser realizada e divulgada amplamente para garantir 
a transparência das ações efetivadas.



QUESTÕES PROBLEMATIZADORAS:
1. Já sabemos que o diagnóstico participativo visa o esta-
belecimento de um novo paradigma de gestão da política, 
pois parte do pressuposto da construção de ações con-
juntas e enfatiza a articulação entre os diversos setores 
governamentais e não governamentais. A partir disso faça 
uma relação entre a importância da articulação dos diver-
sos setores na construção do diagnóstico com a figura 
abaixo:

 

(Imagem disponível em <http://www.crianca.caop.mp.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.
php?conteudo=235>)

EXERCÍCIOS:
1. Tendo em vista o conteúdo sobre planejamento estraté-
gico, analise o trecho a seguir, identificando, quando pos-
sível, as etapas do planejamento. Este texto faz parte do 
Plano de Ação e de Aplicação do CMDCA do município 123



de Guarujá, em São Paulo.
O presente Plano de Ação e de Aplicação para a área de 
crianças e adolescentes do Guarujá é fruto de um proces-
so participativo de planejamento, realizado com o conjun-
to de entidades governamentais e não governamentais 
do município. Foram realizados três encontros de estudo, 
discussão e elaboração, nos dias 14, 20 e 23 de agosto. 
A base para as definições aqui consolidadas é o Diag-
nóstico da Proteção Integral, que analisou os direitos das 
crianças e adolescentes nas diferentes regiões da cida-
de, com fundamento metodológico nas definições do Es-
tatuto da Criança e do Adolescente Com o conhecimento 
aprofundado de cada região da cidade, com dados atuais 
fornecidos pelo Diagnóstico, os participantes tiveram a 
possibilidade de construir linhas de ação e ações especí-
ficas, voltadas para as áreas de menor garantia de direitos 
e para os problemas de maior impacto na cidade, a partir 
de indicadores.
Estes indicadores serão atualizados periodicamente, 
permitindo assim a avaliação dos resultados das ações 
e políticas públicas desenvolvidas. Em outras palavras, 

o planejamento com base no diagnóstico definiu o que 
fazer e permitirá saber se as transformações almejadas 
foram alcançadas e em que medida. O Plano de Ação 
e de Aplicação é destinado prioritariamente para estru-
turar ações e fundamentar decisões a respeito da des-
tinação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, mas tem impacto sobre 
todos os órgãos governamentais e não governamentais 
que atuam nesta área. Este documento, por ser fruto de 
um processo participativo amplo, reuniu os elementos 
técnicos (fornecidos pelo diagnóstico) e políticos (pela 



participação coletiva) necessários para um planejamento 
realista e factível. Ao mesmo tempo, pelos mesmos mo-
tivos, é um retrato direto do atual estágio de desenvol-
vimento e amadurecimento das entidades que atuam na 
área de crianças e adolescente no município, governa-
mentais e não governamentais. É esse grupo, diversifica-
do e amplo, que tem a autoria coletiva do presente Plano 
de Ação e de Aplicação.

Texto integral pode ser consultado em: 

http://www.mp.go.gov.br/portalweb/hp/8/docs/plano%20de%20acao%20
cmdca%20-%20modelo%20iii.pdf

2. A partir do conteúdo exposto sobre diagnóstico e sua 
importância no planejamento de políticas públicas, faça 
uma caracterização do seu município identificando os se-
guintes aspectos: aspectos físicos, demografia, economia, 
aspectos sociais, serviços disponíveis na área da saúde, 
educação, assistência social, esporte, lazer e cultura, em-
prego, segurança pública, proteção especial, etc. A partir 
dessa caracterização identifique as fragilidades na rede 
de atendimento às crianças e adolescentes. Identifique 
também os desafios e as possibilidades.
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 Os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente  integram o projeto de ampliação da partici-
pação popular inserido na Constituição Federal de 1988. 
Além de promover o compartilhamento das decisões en-
tre o Estado e a sociedade civil, os Conselhos buscam 
viabilizar a maior descentralização da discussão das te-
máticas ligadas à política pública para crianças e adoles-
centes, sendo previstos nos três âmbitos da Federação: 
União, Estado e Municípios.  

A composição dos Conselhos é “paritária” entre repre-
sentantes do governo e da sociedade civil organizada, 
conforme a disposição da lei. Nesse espaço, o governo, 
por seus representantes, “debate com a sociedade ci-
vil”, uma política pública para a criança e o adolescente. 
(GOHN, 2007).

Os Conselhos são uma das formas de inserção da so-
ciedade civil no âmbito que, tradicionalmente, era exclusi-
vo dos representantes formados pelos processos eleito-
rais: a gestão das políticas e serviços públicos. A transição 
para uma gestão democrática depende de elaboração 
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de políticas públicas que garantam os direitos preconiza-
dos no Estatuto, para que não fiquem como promessas e 
compromissos não atendidos. Essas políticas devem pri-
vilegiar a criança e o adolescente em sua multiplicidade, 
considerando-os como sujeitos e não meros objetos de 
tutela, por ainda virem a ser adultos. (DIAS, 2012).

Os Conselhos Municipais dos Direitos são criados por 
lei municipal, a qual define a quantidade de membros, de-
vendo respeitar a paridade entre representantes do go-
verno e da sociedade civil organizada.  Os representantes 
governamentais são indicados pelo Prefeito, no prazo má-
ximo de trinta dias após a sua posse, e os representantes 
da sociedade civil organizada são eleitos em assembleia 
popular27, de acordo com o que dispuser a legislação mu-
nicipal. Cada município poderá ter um único Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituí-
do. (Resolução 105/2005 e 116/2006, CONANDA).

A partir de sua instalação, os Conselhos Municipais de 
Direitos passam a ter papel fundamental na continuidade 
das políticas de atendimento da área da criança e do ado-
lescente, e os representantes não-governamentais por 
terem mandatos independentes dos chefes dos Poderes 
Executivos, desvinculados de partidos políticos, tem a ca-
pacidade de evitar a interrupção das políticas de atendi-
mento em execução quando da alternância no poder.

A função de membros dos Conselhos Municipais de 
Direitos é considerada de interesse público relevante e 
não será remunerada (Art.89 Estatuto), no entanto, cabe 
às administrações municipais estabelecer dotação orça-
mentária para “o custeio, ou reembolso das despesas de-

A Assembleia Popular - pode ser considerado o espaço das Conferências Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, realizadas a cada 2 anos.  

 27 



correntes de transporte, alimentação e hospedagem dos 
conselheiros titulares ou suplentes para participar das reu-
niões ordinárias e extraordinárias do conselho, eventos 
e solenidades que represente oficialmente o conselho”. 
(Art. 3º § único, Resolução 116/2006 CONANDA).

Os Conselhos Municipais dos Direitos devem ter a 
sua disposição espaço físico adequado para se reunir e 
sede com localização amplamente divulgada, e dotado 
de todos os recursos necessários ao seu funcionamen-
to. Ressalta-se a importância da implantação no município 
do cargo do secretário executivo dos Conselhos, que tem 
como papel fazer a guarda, a organização e os tramites 
administrativos dos Conselhos Municipais de Direitos. 

O Regimento Interno é o instrumento que define deta-
lhadamente as regras do seu funcionamento, apresentan-
do os contornos básicos de sua identidade política, este 
deverá ser elaborado pelos conselheiros empossados, 
apreciado e aprovado em plenária ordinária do Conselho.  

Os seus dispositivos devem ser claros e objetivos, de-
finindo a periodicidade de reuniões (preferencialmente 
mensal); os mecanismos de deliberação (aclamação, voto 
aberto ou secreto); a organização interna (plenária, presi-
dência, comissões e secretaria); forma de escolha do pre-
sidente e vice-presidente e demais membros da diretoria; 
modo de convocação das reuniões ordinária e extraor-
dinária; a inclusão das matérias na pauta de discussões 
e deliberações; a definição do quorum mínimo para que 
ocorram as sessões ordinárias e extraordinárias e também 
para a tomada de decisões; como se dará a participação 
nas reuniões incluindo convidados e demais presentes; 
formas de garantia da publicidade das reuniões (rádio, jor-
nal e outros); os procedimentos de discussão das matérias 131



colocadas em pauta; definição da forma de deliberação e 
votação das matérias da pauta prevendo a solução em 
caso de empate; a instauração e condução de procedi-
mentos administrativos (desligamento de conselheiro ou 
instituição não-governamental) e substituição do repre-
sentante governamental.  (Art.14, Resolução 106/2005 e 
116/2006, do CONANDA).

O Regimento Interno, depois de aprovado pelo Conse-
lho Municipal dos Direitos deve ser publicado através de 
Resolução. As normas veiculadas no Regimento têm por 
objetivo garantir, segundo Gohn (2007), o “funcionamen-
to democrático do conselho”, e fazer valer sua natureza 
de órgão normativo, consultivo, deliberativo, controlador 
e fiscalizador das ações municipais na área da criança e 
do adolescente. O Regimento pode ser revisto a qualquer 
tempo, ou seja, ele deve estar de acordo com as regras 
de funcionamento estabelecidas pela legislação vigente. 

Os Conselhos Municipais de Direitos podem criar gru-
pos de trabalho (Câmaras ou Comissões) que podem ser 
permanentes ou temporários, que cumprem papel funda-
mental na execução da sua rotina.  

As comissões ou câmaras devem ser criadas respei-
tando, em suas composições, o critério paritário. Essas co-
missões têm natureza técnica e prestarão apoio no pre-
paro e na análise prévia de matérias que estão em sua 
esfera temática, que serão objeto de discussão e delibe-
ração nas reuniões plenárias, otimizando os trabalhos. O 
número de membros deve constar do Regimento Interno, 
bem como, a forma de sua eleição. É possível a previsão 
de que as comissões convidem profissionais especialis-
tas na área para auxiliar os trabalhos. É importante, ainda, 
a nomeação de um relator, para apresentar os trabalhos 



perante a plenária.  Quando necessário, as discussões e 
resultados analisados pelas comissões podem ser man-
tidas sob sigilo profissional, sendo vetado ao conselhei-
ro emitir opinião ou parecer fora de sua competência. As 
comissões de trabalho são instituídas de acordo com a 
realidade do município.

Existem comissões permanentes, que estão vinculadas 
aos planos nacionais, como convivência familiar, socioe-
ducação, enfrentamento à violência, entre outros, cuja 
criação e funcionamento são obrigatórios em todos os 
Conselhos. Existem ainda as comissões especificas cuja 
criação é definida por cada Conselho Municipal de Direi-
tos em função das necessidades locais.  

 Existem, também, comissões que são permanentes 
por força de dispositivo do próprio regimento e ligadas às 
rotinas do Conselho, como a de registro e inscrição, res-
ponsável pelo trabalho de registro de entidades e inscri-
ção dos programas governamentais e não governamen-
tais de atendimento a crianças e adolescentes, compete 
a ela: criar ou adequar à resolução especifica; elaborar 
instrumental de registro de entidades e inscrição de pro-
gramas; analisar os pedidos de solicitação ou renovação 
de registro e inscrição e emitir parecer; forma de proceder 
a fiscalização das entidades, programas, serviços e ações; 
acompanhar as ações governamentais e não-governa-
mentais que se destinam a promoção, proteção, atendi-
mento e defesa dos direitos; elaborar pesquisas, estudos 
e pareceres sobre fatos ou situações que demandam a 
discussão e deliberação do Conselho, entre outras.

A comissão de orçamento e fundo é responsável pelo 
acompanhamento da gestão do fundo municipal, bem 
como, pela articulação entre o Conselho Municipal e 133



os setores responsáveis pelo planejamento e finanças 
no município. Algumas competências da comissão são: 
manter o conselho informado sobre a situação orçamen-
tária e financeira do fundo; acompanhar o processo de 
elaboração, discussão e execução das leis orçamentá-
rias municipais28; propor forma e meios de captação de 
recursos através de campanhas de incentivo às doações 
para pessoas físicas e jurídicas; acompanhar bimestral-
mente, relatório relativo a captação e aplicação de recur-
sos do Fundo condizentes com o Orçamento Criança,  e 
sua prestação de contas; analisar e emitir parecer sobre 
as solicitações  de pedido de recursos, de acordo com a 
política estabelecida; entre outras.   

SISTEMA DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 
DE ENTIDADES E INSCRIÇÃO DE SEUS PROGRAMAS

Dentre as atribuições dos Conselhos Municipais dos 
Direitos da Criança e do Adolescente destaca-se o siste-
ma de registro de entidades de proteção e socioeducati-
vas, conforme artigos 90 a 94 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  

A obrigatoriedade de registro de todas as entida-
des governamentais e não governamentais que pres-
tam atendimento às crianças e adolescentes e suas 
respectivas famílias está prevista no artigo 90 do Esta-
tuto. As entidades deverão fazer também, a inscrição 
de seus programas no Conselho Municipal de Direitos, 

O orçamento público pode ser acompanhado através do Plano Plurianual (PPA) que estabelece as dire-
trizes, os objetivos e as metas da administração para as despesas de capital, através de linhas gerais 
de ação para um prazo de 4 anos. A Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) prevê as metas e prioridades 
da administração pública, incluindo as despesas de capital para o ano seguinte a sua elaboração. E a 
Lei Orçamentária Anual (LOA) fixa as receitas anuais a serem arrecadadas, através de tributos (impostos, 
taxas, contribuições e serviços), transferências, convênios e empréstimos, bem como as despesas que 
serão realizadas no ano subsequente. (SALVADOR, 2010, p.175).
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que fará a comunicação à autoridade judiciária e ao 
Conselho Tutelar.

De acordo com o artigo 90 e 91 do Estatuto, as en-
tidades não governamentais de atendimento só podem 
funcionar depois de registradas no Conselho. É também 
responsabilidade dos Conselhos realizarem o recadastra-
mento periódico das entidades e dos programas, no má-
ximo a cada quatro e dois anos, respectivamente, certifi-
cando-se de sua adequação à política de promoção dos 
direitos da criança e do adolescente.

 Os Conselhos Municipais dos Direitos deverão ex-
pedir resolução indicando a relação de documentos a 
serem fornecidos pela entidade para fins de registro. Os 
documentos devem comprovar a capacidade da entida-
de em garantir serviços que sejam compatíveis com os 
princípios da política de atendimento estabelecida no 
Estatuto (art.90 a 95).

O registro das entidades de atendimento e a inscri-
ção dos programas de atendimento a criança e ao ado-
lescente visam garantir a qualidade das ações e servi-
ços prestados no município, produzindo o acesso da 

criança, adolescente e família ao Sistema de Garantia 
de Direitos; e também, propiciar a articulação da rede 
de atendimento, respeitando o artigo 90, caput do Es-
tatuto. O exercício da função de registrar e aprovar pro-
gramas e entidades exige uma estrutura de trabalho 
adequada e empenho dos conselheiros que atuam na 
Comissão de Registro e Inscrição. 

A fiscalização das entidades governamentais e não go-
vernamentais será realizada pelo Conselho Tutelar, Judi-
ciário e Ministério Público (artigo 95 do Estatuto). Os Con-
selhos de Direitos acompanham as entidades através dos 135



relatórios de gestão29 apresentados a cada dois meses 
nas reuniões ordinárias do Conselho. 

Os relatórios de gestão são auxiliares na alteração do 
padrão de diálogo entre a sociedade civil e o Estado, no 
âmbito do Conselho, bem como, de diagnóstico da reali-
dade, tudo em prol de um trabalho mais direcionado, for-
çando o compartilhamento das decisões quanto à política 
pública. A análise cuidadosa do orçamento e o debate dos 
relatórios de gestão são indispensáveis para que as crian-
ças e os adolescentes tenham seus direitos viabilizados. 

CONSTITUIÇÃO E GESTÃO DO FUNDO 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Os fundos especiais de acordo com o art. 71, da lei 
4.320/1964, são “o produto de receitas especificadas que 
por lei se vinculam à realização de determinados objetivos 
ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de 
aplicação”. Portanto, os fundos especiais viabilizam que 
os recursos nele captados sejam separados da Receita 
da Fazenda Pública, assegurando que o seu ingresso seja 
destinado, no caso do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, ao atendimento da população de crianças 
e adolescentes, por meio de deliberação dos Conselhos 
Municipais de Direitos.

Como preconizam o art. 167, IX, da Constituição Federal 
e o art. 74 da Lei 4.320/64, a criação de fundos especiais, 
como o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
deve ser feita por lei, preferencialmente específica na for-
ma da Instrução Normativa 36/2009 do Tribunal de Contas 

Os relatórios de gestão são os meios pelos quais é demonstrada, no âmbito do Conselho, a execução 
das metas fiscais, constando de avaliação quantitativa e qualitativa da execução orçamentária. (Resolu-
ção nº 14/2009 Tribunal de Contas do Paraná).

 29 



do Estado, que se restrinja á criação e gestão do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Segundo a Instrução Normativa 36/2009, é obrigatória 
a inscrição do Fundo no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), por força do determinado nos incisos I e XI, 
e no § 1° do art. 11 da Instrução Normativa n° 748/2007, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, de modo a viabili-
zar a sua operacionalização contábil. O Fundo ainda , se-
gundo Paraná (2009), poderá se constituir das seguintes 
receitas:

a) transferências financeiras relativas a dotações consigna-

das no orçamento Municipal.

b) recursos destinados por pessoas físicas ou jurídicas no 

âmbito de incentivos fiscais legais.

c) outros recursos que lhe forem destinados por norma muni-

cipal, tais como de promoções específicas, apreensões ou 

abandonos de produtos, bens ou semoventes e de multas 

por infração a dispositivos contratuais regidos pela Lei nº 

8.666/93.

d) receitas da alienação de bens do Fundo Municipal dos Di-

reitos da Criança do Adolescente.

e) multas e encargos de penalidades administrativas ou pe-

nais previstas nos arts. 228 a 258, da Lei nº 8.069/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme comanda 

o art. 214 da mesma lei.

f ) transferências financeiras do Conselho Nacional dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente.

g) transferências financeiras do Fundo Estadual dos Direitos 

da Criança e do Adolescente.
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h) transferências voluntárias, doações, subvenções, auxílios, 

contribuições e legados de entidades governamentais na-

cionais.

i) doações, auxílios, contribuições e legados de entidades 

não governamentais nacionais e outros organismos inter-

nacionais, sem intenção de compensação fiscal.

j) rendimentos de aplicações financeiras dos recursos do 

próprio Fundo.

k) rendas de outros ativos.

A gestão do fundo é, conforme o art. 88, IV, do Estatuto, 
prerrogativa exclusiva dos Conselhos Municipal de Direi-
tos, os recursos só poderão ser aplicados e destinados, 
após sua deliberação política e técnica, concretizado por 
meio de Resolução. 

A lei municipal que criar o Fundo especificará se a 
contabilidade deste será centralizada no Poder Execu-
tivo, ou se adotará contabilidade própria, cuja operação 
será feita diretamente pelos Conselhos (Instrução Nor-
mativa 36/2009, TCE). A movimentação do fundo deve 
ser realizada por meio de uma conta específica e única, 
como prevê o art. 19 da IN 36/2009, do TCE/PR: “As ar-
recadações em favor de políticas de proteção, amparo 
e estímulo ao desenvolvimento de políticas da Infância 
e Juventude serão movimentadas exclusivamente em 
contas correntes bancárias vinculadas ao orçamento da 
criança e da adolescência”.

A liberação do recurso é feita num segundo momento, 
pelo próprio Conselho, na hipótese dele mesmo gerir o 
fundo, ou pela Secretaria Municipal que faz a operação 
contábil. Segundo o Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná, por meio da Instrução Normativa 36/2009, compete 



aos Conselhos Municipais de Direitos: 

I – deliberar acerca dos programas e ações que deverão ser 

contemplados na Proposta Orçamentária para a execução 

das políticas públicas de atendimento prioritário à criança 

e ao adolescente; 

II – formular, deliberar e acompanhar a execução e avaliação 

das políticas públicas voltadas à criança e ao adolescente, 

previstas nas Leis Orçamentárias, bem como, as de res-

ponsabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente. 

De forma geral, o destino dos recursos são as políticas 
de atendimento à criança e ao adolescente. Os Arts. 6.º, 
7º e 8º da Instrução Normativa 36/2009 descrevem, em 
detalhes, as possibilidades de aplicação dos recursos dos 
Fundos, lembrando que a destinação das receitas arre-
cadadas pelo Fundo não desobriga do cumprimento do 
previsto no orçamento pelos diversos órgãos que foram 
encarregados da execução das políticas públicas ligadas 
à área da criança e do adolescente. A correta aplicação 

do recurso também deve ser fiscalizada pelo Conselho, 
sem prejuízo da fiscalização financeira realizada pelo Po-
der Legislativo e pelo Tribunal de Contas do Estado.  

Para o desempenho da gestão, os Conselhos terão livre 
ingresso nos órgãos e entidades que desenvolvem ações 
e atividades relacionadas às políticas de atendimento à 
criança e ao adolescente; acesso a todos os processos, 
documentos e informações necessários ao desempenho 
de seu trabalho, mesmo a sistemas eletrônicos de dados, 
que não poderão ser sonegados, sob qualquer pretexto; à 
formulação de requisições de documentos e informações 
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necessários ao desempenho de seu trabalho, aos respon-
sáveis pelos órgãos e entidades. Para tanto, o Conselho 
indicará o prazo que considerar razoável para apresenta-
ção de documentos, informações e esclarecimentos jul-
gados necessários ao desempenho de seu papel, comu-
nicando o Tribunal de Contas no caso de desatendimento 
por parte da Administração. (art. 9.º, IN 36/2009, TCE/PR).

 Considerando o caráter técnico dessa rotina, os Con-
selhos, através Comissão de Orçamento e Fundo elabo-
ram e acompanham o Orçamento Criança.

MOBILIZAÇÃO EM DEFESA DO ORÇAMENTO CRIANÇA
A Constituição Federal (art. 227) e o Estatuto da Crian-

ça e do Adolescente (art. 4º) dão prioridade absoluta às 
crianças e aos adolescentes na elaboração e execução 
das políticas públicas. Portanto, a criança e o adolescente 
devem ter prevalência, no tocante à proteção e à garantia 
dos seus direitos, diante de quaisquer outros interesses 
contrapostos. É de se ter em mente que a Constituição 
não se limita a prescrever a prioridade. Vai além: a priori-
dade é absoluta. Em sentido prático, a prioridade absoluta 
determina o atendimento, antes de qualquer outra deman-
da, daquelas pertinentes às crianças e aos adolescentes. 

De forma a dar prioridade absoluta, é essencial que 
os orçamentos públicos contemplem dotações orçamen-
tárias suficientes para que toda a demanda das crianças e 
dos adolescentes seja atendida.

As ações públicas são viabilizadas pelas peças orça-
mentárias e sua exata compreensão é estratégica para 
as deliberações do Conselho, no sentido de fazer valer o 
princípio constitucional da prioridade absoluta. Cabe aos 
conselheiros a mobilização para que sejam garantidas as 



ações de proteção e promoção dos direitos no orçamento.
É neste contexto que o Orçamento Criança e Adoles-

cente (OCA) tem papel fundamental. Seu objetivo princi-
pal é que as garantias da proteção integral e da priori-
dade absoluta estejam inscritas nos orçamentos públicos, 
conferindo visibilidade, permitindo a análise e o monito-
ramento do gasto público na área da criança e do ado-
lescente. Não se trata de um conceito oficial ou de um 
documento, mas, como define o Anexo da Resolução n.º 
106, do CONANDA, de 21 de setembro de 2005, “é um 
‘conjunto de atividades e projetos previstos em orçamen-
tos públicos que se destinam, exclusiva ou prioritariamen-
te, a criança e adolescente’”. Portanto, esclarece o mesmo 
anexo que “não é um orçamento paralelo aos orçamentos 
públicos (que são únicos)”. Trata-se de uma Peça por meio 
da qual se pode evidenciar e especificar qual o montante 
de recursos referente às ações destinadas “exclusiva ou 
prioritariamente” à criança e ao adolescente.

Em suma, por meio do OCA é possível que a “socieda-
de civil penetre na escuridão do orçamento público e tra-
ga à luz a realidade dos gastos públicos com a parcela da 
população de 0 a 18 anos de suas cidades, estados e até 
do país”. (Caderno apurando o Orçamento Criança, p.08).

O OCA é “o resultado da aplicação de uma metodolo-
gia de seleção [...] que permite identificar, com clareza e 
objetividade, o montante de recursos destinado à prote-
ção e desenvolvimento da criança e do adolescente” (op.
cit, p.15).

Apesar de clarear a aplicação dos recursos na área da 
criança e do adolescente, a metodologia do OCA não per-
mite a análise da suficiência desses mesmos recursos. 

Em resumo, a metodologia define três esferas prioritá- 141



rias de ação: saúde, educação e assistência social e di-
reitos de cidadania. Cada esfera é integrada pelas ações 
direcionadas às crianças e aos adolescentes, bem como 
aquelas que são voltadas ao atendimento de suas famí-
lias. Aquelas fazem parte do orçamento exclusivo (OCA-E) 
e devem ser contabilizadas em sua totalidade e estas do 
orçamento não exclusivo (OCA-NE), cuja contabilização 
depende de sua submissão a um cálculo de proporciona-
lidade. Esse cálculo baseia-se na quantidade proporcional 
de crianças e adolescentes beneficiários. Os dois grupos 
de ações e despesas formam o orçamento criança e ado-
lescente geral (OCA -G).

A metodologia prevê a apuração das áreas de atuação 
e submissão dos dados a três fases, de modo a, termina-
da sua aplicação, produzir um relatório com base no qual 
poderão ser analisados os gastos públicos com crianças 
e adolescentes.  

Nesta mesma perspectiva, o Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, em evidente avanço e concretizando os 
princípios da vinculação e da prioridade, em termos orça-
mentários, editou a Resolução nº 14/2009, que “[...] dispõe 
sobre a adoção de mecanismos na elaboração e execu-
ção orçamentária da Administração Municipal, para aten-
dimento ao princípio da absoluta prioridade à criança e ao 
adolescente, de que trata o art. 227 da Constituição Fe-
deral, no âmbito das políticas públicas municipais, e adota 
outras providências”.

Em seu art. 4º, disciplina a competência do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para: 
“I - deliberar acerca dos programas e ações a serem ob-
servados na proposta orçamentária para a execução das 
políticas públicas de atendimento prioritário à criança e ao 



adolescente; II - formular, deliberar e acompanhar a exe-
cução e avaliação das políticas públicas voltadas à criança 
e ao adolescente, previstas nas Leis Orçamentárias, bem 
como, as de responsabilidade do Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente.” (PARANÁ, 2009).

Tal resolução foi regulamentada pela Instrução Norma-
tiva nº 36/2009, que repete, no art. 5º, a competência do 
Conselho, nos seguintes termos: “a legitimação das polí-
ticas orçamentárias, em todos os níveis relacionados, exi-
ge a obrigatória participação da população, através da so-
ciedade e entidades e organizações representativas”, ou 
seja, dos Conselhos Municipais de Direitos. 

Ela determinou, também, que as leis orçamentárias dos 
Municípios deverão indicar, de forma clara e objetiva, os 
recursos a serem utilizados na execução de políticas pú-
blicas para o atendimento ao princípio da absoluta priori-
dade à criança e ao adolescente.  

Os relatórios de gestão impõem um novo padrão de 
diálogo, um diagnóstico da realidade, e de debate do or-
çamento público com o Conselho, bem como, da expo-
sição de como cada Secretaria tem realizado os gastos, 
por meio dos relatórios de gestão, a ser apresentado e 
aprovado no mesmo Conselho, implicou uma alteração na 
execução orçamentária e obrigou os titulares das pastas a 
debaterem, publicamente, com os conselheiros. 

Com isso, há a perspectiva de um crescimento do papel 
das entidades não governamentais no debate da política, 
que agora têm os dados da política levados ao espaço 
público, onde passam a ter a dimensão mais exata acer-
ca das políticas públicas planejadas e executadas, para 
desempenhar, assim, o papel que a Constituição Federal 
lhes reservou, a efetiva capacidade decisória. 143



A análise cuidadosa do orçamento e o debate dos 
relatórios de gestão são indispensáveis para que as 
crianças e os adolescentes tenham suas demandas 
atendidas pela política. 

O bom conhecimento das rotinas de intervenção dos 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente permite aos conselheiros o bom desempenho 
das atribuições constitucionais e legais do órgão, garan-
tindo a proteção integral e a prioridade de atendimento 
de crianças e adolescentes, alcançando o projeto consti-
tucional de descentralização e participação na formulação 
e no controle de políticas públicas. 

QUESTÕES PROBLEMATIZADORAS: 
Discutir e refletir a seguinte afirmativa: depois de mais 

de dezoito anos de experimentação dos Conselhos Muni-
cipais dos Direitos da Criança e do Adolescente é preciso 
avançar na análise e retratar com traços mais definidos os 
contornos dessas instâncias participativas, reconhecendo 
sua identidade política e sua forma de atuação específica. 
Afinal, se é verdade que os conselhos municipais dos di-
reitos da criança e do adolescente não deliberam, o que 
fazem?  Para que estão servindo? Focando-se nas “ex-
periências realmente existentes”, qual tem sido o lugar, o 
papel e a função dessas instâncias e o que isso diz acerca 
de sua identidade institucional? Até que ponto os conse-
lhos incidem nas políticas públicas e de que forma?

EXERCÍCIOS:
1. Que mecanismos podem ser acionados para legitimar 
os conselhos?
2. Nas plenárias dos conselhos tem ocorrido a aprovação 



de matérias ou temas não entendidos pelos conselheiros, 
essa postura não se coloca como contraditória a garan-
tia de direitos da criança e do adolescente, como alterar 
essa condição?
3.  Quando constatadas irregularidades no funcionamento 
dos conselhos como proceder?
4. Que estratégias os conselhos tem estabelecido para 
qualificar o seu potencial de intervenção na política muni-
cipal?
5. O acompanhamento do atendimento realizado pelas 
entidades a partir da fiscalização pode ou não ser consi-
derado um momento privilegiado de viabilizar os avanços 
e melhorias na política municipal?
6. O fundo municipal da criança e do adolescente tem ga-
rantido a efetivação da política de atendimento a criança 
e ao adolescente no município? 
7. De que forma os relatórios de gestão podem auxiliar 
na proposição de novos programas, serviços e ações na 
área da criança e do adolescente?
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